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MANARIO OFIC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

l JOÃO PESSOA, 09 À 15 DE ABRIL DE 199Ï •PÁG. 001/15 y « 535 I 

C ATOS PO P U F EITO 
; DECRETO N° 3. i25 DE 20 DE 0 1 DE 1997 

D i s p õ e s o b r a a Est ru tura O r g a n i z a c i o 
na l Bás ica d a Secre tar ia d o D e s e n v o l -
v l m s n t o U r b a n o • d o M a i o A m b i e n t e -
S E D M A , • d á o u t r a s p rov idênc ias . 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O A O P E S S O A , no uso 
das atribuiçoes qua ihe conféra o artigo 6 0 , inciso V , d a Loi Orgénica para o 
Munictoto do^of to Pessea, e de acordo coin a Lei rt° 7 .267 , de 1 2 d e maio de I993 
e o dtsposto nos artigo» 1°, § 1 ° e 9°, incisos II e III, d a Lei Complementar n° 1 1 , de 
1 3 d e Janeiro d e 1997. 

D E C R E T A : 

C A P Í T U L O I 
D A C A R A C T E R I Z A Ç Ã O E O B J E T I V O S 

ArL 1° - A Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio AmWSbte-SEDMA constitui, nos termos d a Lei n° 7 .267, de 12 d e maio de 
I993 e dos artigos 1°, §1° e 9?, incisos II e III, da Lei Complementar n° 1 1 , de 1 3 
de janeiro d e l89?>^rg io;de primeiro nível hierárquico da Administração Direta do 
Poder Executivofitunicipal, de natureza substantiva, para a orientação técnica e a 
execução vxKimnÈISat,.das atividades globais concernentes a o controle do 
oorrtarek» «ví .áusj d a s áreas publicas, b e m como a s atividade» d e urbanismo, a 
fiscalização d e obras, administração regional e os serviços d e l impeza urbana, a 
política dos programas e projetos definidos pelo poder municipal para o meio 
ambiente, a preservação a o uso racional, fiscalização, controle e fomento dos 
recursos naturais renováveis do município d e João Pessoa. 

C A P I T U L O II 
D A C O M P E T Ê N C I A I N S T I T U C I O N A L 

A r i 2 o - À Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e do Meio Ambiente compete: 

I - fiscalizar e zelar pelo cumprimento das normas 
constantes dos códigos e regulamentos municipais, conferidos à sua esfera de 
competência, especialmente aos casos d e outorga d e serviços públicos 
CQOcedidos, permitidos ou autorizados; 

II - controlar e fiscalizar as atividades inerentes ao 
comercio eventual; 

III - proceder a apreensão e o deposito, quando for o 
caso, d e mercadoria, bens e instalações do comércio eventual encontrados em 
situação irregular perante a legislação municipal; 

IV - executar, através de entidades vinculadas á SUÚ 
estrutura, os serviços de limpeza urbana; 

V - fiscalizar o cumprimento das normas referente a 
parcelamento, zoneamento e uso do solo urbano, bbras e posturas municipais; 

, V I - prover a execução de trabalhos topográficos 
ind ispensavei raos serviços da Pasta; 

VI I - examinar, fiscalizar e aprovar a execução de 
projetos de parcelamento do solo urbano, obras e serviços e localização de 
atividades comerciais, industriais e de serviços, aplicando as normas urbanísticas 
e de obras e posturas do município; 

V I I I - desenvolver a s atividades que visem o controle e 
a defesa das áreas integrantes do patrimônio municipal e tomar, 
centralizadamente, a s medidas que foram necessárias a prevenir e a repelir 
ocupações indevidas; 

• i IX - promover, e m ação conjunta com a Coordenadoriá 
d e Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais e das entidades vinculadas à 
sua estrutura, e remoção, ralocaçáo, retirada ou a demoHçflo de obras ou 
equipamentos construídos ou instalados sem a devida autorização dos órgãos 
competentes; 

X - coordenar, controlar, fiscalizar e executar a 
politica definida peio Poder Executivo Municipal para o meio ambiente e os 
recursos naturais renováveis; 

X I - aplicar e/ou fiscalizar, no âmbito muni' . , . a 
legislação referente à defesa florestal, flora e f auna ; ' 

' XI I - promover e apoiar as ações relacionadas com a 
conservação do solo* procedendo ao estudo prévio de impacto ambiental para a 
instalação d e obras ou atividades efetivas ou potencialmente degradadoras do 
meio ambiente; ? 

XI I I - incentivar e promover o desenvolvimento de 
pesquisas e estudos científicos relacionados com sua área d e atuação e 
competência, divulgando amplamente os resultados obtidos; 

X I V -: atuar, supletivamente, no cumprimento da 
legislação federal e estadual relativa à politica do meio ambiente; 

X V - aplicar, sem prejuízo da competência federal e 
da estadual, a s penalidades, inclusive pecuniárias, pelo não cumprimento da 
legislação atinente à proteção e defesa do meio ambiente, especialmente a s que 
s e refiram a s atividades poluidoras, as destinados à preservação ou correção dos 
inconvenientes e danos causados peja degradação de qualidade ambientai, o 
funcionamento irregular de atividades públicas ou privadas, a falta de 
l icenciamento e casos afins; 

X V I - articular-se com o Sistema Nacional i m 
Ambiente-SiSNAMA, através dos órgãos q u e integram e com os congêneuss-da 
esfera estadual , visando a execução integrada dos programas e das ações 
tendentes a o atfngimento dos objetivos na politica nacional de meio ambiente; 

4& 
X V I L - celebrar, em ato conjunto cw^SPelrWeTiS Wt \ 

Município, e nos termos de autorização legislativa, acordos, convênios, 
consórcios, ajustes e outros atos afins com órgãos e entidades da administração 
federal, estadual ou municipal, e bem, assim com a organização e pessoas de 
direito público ou privado - nacionais, internacionais ou estrangeiros - visando 
intercâmbio, permanente de informações e experiências no campo cientifico, 
técnico e administrativo e em outros assuntos de interesses institucional u-. 
Secretaria; " < . ' ' ' 

XVII I 
cadastro de fontes de poluição; 

efetuar levantamentos, organizar e 

X I X - proceder a fiscalização das atividades, U Ü 
exploração florestal, flora, fauna e recursos hídricos, visando a sua conservação, 
restauração e desenvolvimento, berri como a proteção e melhoria da qualidade 
ambiental; 

X X - executar, por delegação, etividaci 3« 
competência de órgãos federais, estaduais ou municipais; 

X X I - promover o desenvolvimento dè atividades de 
educação ambiental, voltadas para a formação de uma consciência coletiva 
conservacionista d e valorização da natureza e da qualidade de vida, 

públicos 
XXI i - atuar na f iscalização permanente dos serviços 

XXI I I - formular junto ao Conselho Municipal ae 
Proteção Ambiental o estabelecimento de normas e padrões gerais relativos ¿ 
preservação, a restauração e conservação do meio ambiente, visando a 
assegurar o bem estar da população e a compatibilizar seu desenvolvimento 
sócic-econômico com a utilização racionai dos recursos naturais; 

X X I V - opinar, necessariamente, nos processos de 
cessão de á reas do dominio público a que se refere o artigo 70, inciso x x i x , da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa; -

X X V - administrar o Fundo de Defesa Ambientai .k 
acordo com as diretrizes do Conselho Municipal Ambientai; 
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' X X V I - administrar, conservar é manter os parques,, 
praças a jardins ptiblüx», b e m c o m o promover a implantação e o desenvolvimento 
das éreas ven> * do municfpio; ' •-, 

• . XXV I I - instalar e manter laboratórios destinados ao 
controle e á queltóade d e materiais, amostras e equipamentos utilizados nas 
atividades d e sus área de atuação, realizando, para tanto, a s medições, os testes, 
as perícias, es inspeções e os ensaios necessários; \ 

X X V l l f - participar dos estudos, análises, discussões 
e aprovação dos pianos diretores de desenvolvimento urbano e de seus atos 
normativos executores; 

X X I X - dar parecer sobre a aprovação d e loteamentos 
i, projetos e obras d e parcelamento e uso do solo, 

relativamente so que tange aos aspectos, d e interesse d e seu campo funcional de 
atua$áo; ^ 

,M> M • . 
v X X X - articulasse, em relação d e interdependencia, 

com: ., ' 
' a) a Secretaria d e Turjsmo e Esportes, objetivando o 

desenvolvimento d a política municipal d e turismo, especialmente quanto á 
instalação da Irrfra-estrutura e a conservação dos parques, reservas biológicas e 
áreas d e pr;. rvacéo e , b e m assim, potenciai natural considerando de interesse 
turístico;. 

b) a Secretarla d a Saúde; para o cumprimento das 
matas a objetivos comuns d e respeito e de proteção ao meio ambiente, ao 
controle da poluição ambiental e á fiscalização das agressões a o meio ambiente 
qué tenham repercussão sob e saúde humana; 

c ) a Secretaria da Educação e Cultura, visando a 
implantação e desenvolvimento das disciplinas d e Educação Ambiental, bem 
como para as atividades institucionais do Centro de Ciencias Ambientais, 
especialmente as d a Escola do Me io Ambiente Wal f redo G u e d e s Pereira; 

d) a Secretaria do Planejamento,, colimando o objetivo 
d e cumprimento das diretrizes e medidas do Plano Diretor d a C idade ,oe João 
Pessoa; 

e ) a Procuradoria Geral do Município, relat ivamente â 
cobrança judicial dos débitos inscritos na divida, ativa d a municipio e outras 
formas de defesa, e m juízo, do patrimônio ambiental; 

XXXI - executar outras atividades correlatas. 

C A P Í T U L O HÍ 
D A E S T R U T U R A O R G A N I Z A C I O N A L B Á S I C A 

Art. 3° - A Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio Ambiente tem a seguinte estrutura organizacional básica; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho . 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Stcretário-Chefe dó Gabinete Civil -Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretario da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL 
RomUdo Lourenço da Suva 

Gerente do Núcleo de Reprodução Gráfica 
Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 

Assessora Técnica-Gabinete Civil do Prefeito *' 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pala Lai Municipal n° 671 da 21 da agosto da 1964 

C o n f e c c i o n a d o e I m p r e s s o n o N ú c l e o d e R e p r o d u ç ã o G r a f t e s d a Prefe i tura 
"'• M u n i c i p a l d e J o ã o P e s s o a - Secre ta r ia d a A d m i n i s t r a ç ã o 
R u a D i o g o V a l h o , n 8 1 8 0 • S a l a : 1 0 8 - C e n t r e - C E P : 8 8 . 0 1 8 - 1 1 0 

P A B X : 2 4 1 . 3 4 8 4 - R a m a l : 2 3 0 / 2 4 1 . 1 3 1 3 • R a m a l : 2 1 2 

1 - N l V E L D E DAREÇÂO S U P E R I O R 
11 - Secretário Co Desenvolvimento Urbano e do Meio 

Ambiente . 
1.2 - Secretário Adianto do Desenvolvimento Urbe- •> 

¿ ' do Meio Ambiente .'.>; - ^ ; . 

2 - Ó R G Ã O D E D E L I B E R A Ç Ã O . £ 
" 2.1-Conselho Municipal do Meio Ambiente 

3 - Ó R G Ã O S DE A S S E S S O R A M E N T O 
- ••>;. 3.1: Che f ia d e Gabinete < 

3.2-Assessoria Jurídica 
" - 3.3 - Assessoria Técnica 

•-;" ' 3,4. Coordenadoria dos Núcleos Administrativos 

4 - Ó R G Ã O S D E N A T U R E Z A I N S T R U M E N T A L 
4.1-Diretoria Administrativa Financeira 
4.1.1-Divisão Administrativa 
4.1.1.1 - Núcleo de Informática 
4.1.1.2 - Núcleo d e Pessoa l 
4.1.1.3 - Núcleo d e Protocolo a Arquivo 
4.1.1.4-Núcleo de Material e Serviços 
4.1.1.4.1-Seção d e T r e m p o r t e s^-j^ 

4.1.2 - Divisão Financeira 

5. Ó R G Ã O S D E E X E C U Ç Ã O P R O G R A M Á T I C A 

5.1 - Centro d e Estudos Ambientais 

5.1.1 - Coordenação d e Pesquisas 

5.1.2 -Laboratór io 
5.2 - Diretoria de Fiscalização e Administração \ 

Regional 
5.2.1-Divisãode Fiscalização 
5.2.1.1-Núcleo d e Obras 
5.2.1.2 - Núcleo de Posturas 
5.2.2 - Divisão d e Análise e Administração Regional 
5.2.2.1 - Núcleo d e Análise e Projetos 
5.2.2.1.1-Seção d e Habites '. 
5.2.2.1.2 - Seção d e Arquivo 
5.2.2.2 - Núcleo d e Alvará d e Funcionamento e 

Loteamento ' 
' ,' v 5.2 2.2.1 - Seção d a C á l c u l o s - . 

5.3 - Diretoria do Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
5.3.1 - D i v i s ã o de Serviços Urbanos 

v 53.1.1 - N ú c l e o d e Controle d e Invasão e Ocupação 
5.3.1.2 - Núcleo d e Controle do Comércio Eventual e 

Equipamentos Especiais 
5.3.1.3-Núcleo d e Apreensão e Deposito 
5.3.2 - D i v i s ã o de Controle do Meio Ambiente 
5.3.2.1-Núdeo d e Controle da Poluição 
5.3 2.2 - Núcleo de Recursos Naturais 
5.3.3 - Divisão de Paisagismo 

- . S.3.3.1-Núdeo d e Parques e Jardins 
5.3.3.2 - N ú d e o d e Arborização e Conservação 
5.4 - Diretoria do Parque Arruda Câmara 
5.4.1-Núdeo Administrativo 
5.4.2 • N ú d e o de Lazer e Eventos 
5.5 - Divisão de Zoologia 
5.5.1 - N ú d e o de Inspeção e Higienização Veterinária 
5.5.2 - N ú d e o d e Nutrição, Seleção e Manejo 
5.6 - Escola do Me io Ambiente 
5.7 - Divisão ds Botânica O 
5.7.1 - N ú d e o de Produção d e Mudas 
Art. 4 o - A competência dos órgãos e unidades «Jtie 

integram a presente estrutura, a s atribuições dos respectivos dirigentes, os níveis 
d e subordinação s as demais normas d e funcionamento da Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano e do Me lo Ambiente serão definidas e m s e u Regimento 
interno, a ser aprovado por decreto, 

C A P Í T U L O IV 
D I S P O S I Ç Õ E S F INAIS 

Art. 5 o - O s cargos de provimento e m comissão d e ' 
Direção e Aessssorsmento E s p a d a i OAE, Direção e Assessoramento Superior 
D A S s. Direção s Assisténda Intermediária DAI , pertencentes á estrutura 
organizacional d a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e dp Meio Ambiente, 
são os constantes do Anexo Único a este Decreto. / ] 

Art. 6 U - O Secretario Adjunto do Desenvolvimento 
Urbano e do Meio Ambiente funcionará como principal auxiliar do Secretário 
substltüindo-o e m suas ausências e impedimentos, e exercerá outras atribuições 
q u e por éste foram delegadas. 

Art. 7 o - A Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio Ambiente passará a funcionar de acordo com a presente estrutura 
organizacional. 

Art. 8 o - Este Decreto entra è m vigor na data de sua 
publicação. . . . . . . 
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Art. 9" - Revogam-se as disposições em contrário. 

P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOÃO 
P E S S O A , e m 2 0 d e JANEIRO de 1997. 

O - — -
C l C E R O D E L U C E N Â ^ I L H O 

Prefeito Municipal 

V J O S I M A R VIANA* 
Secretário do Desenvolvimento U r b a n i e do Meio Ambiente 

A R T H U R C U N H A LIMA 
Secretário da Administração 

A N E X O Ú N I C O 
D E C R E T O N° 3.125DE 2 0 D E JANEIRO 
S Í M B O L O 

DE 1997 

S E - 1 0 0 
SAD-1 

DAE-1 
DAE-2 
D A 3 - 1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-1 
DAS-2 
D A S - 2 
DAS-2 
DAS-2 . 
DAS-2 
D A S - 2 
DAS-2 
DAS-2 
D A S - 2 
D A S - 2 
D A S - 3 
D A S-3 
D A S - 3 
D A S - 3 • 
DAS-3 
D A S - 3 
D A 8 - 3 
D A S - 3 
DAS-3 
D A S - 3 
D A S - 3 
D A S - 3 
DAS-3 
D A S - 3 
DAS-3 
DAS-3 
D A S - 3 
DAS-3 
D A S - 3 
D A S - 3 

D A S - 3 
D A S - 3 
D A S - 3 
DAI-1 
DAI-1 
D A M 
DAI-1 
DAI-1 
D A I - 1 -
DÁI-1 
DAI-1 

¡ DAI-1 
DAI-2 

D E N O M I N A Ç Ã O D O S C A R G O S 
Secretário do Desenvolvimento Urbano e Me io Ambiente 
Secretário Adjunto do Desenvolvimento Urbano e do Meio 
Ambiente 
Chefe de Gabinete 
Secretária Particular 
Assessor Jurídico 
Assessores Técnicos 
Diretor Administrativo Financeiro • -
Diretor d e Fiscalização e Administração Regional 
Gestor do Fundo de Defesa Ambiental 
Diretor do Centro d e Estudos Ambientais 
Diretor do Parque Arruda Câmara > , 
Diretor do Desenvolvimento Urbano e Ambiental " 
Diretor d a Divisão Administrativa 
Diretor da Divisão Financeira 
Diretor da Divisão de Fiscalização 
Diretor da Divisão de Análise e Administração Regional 
Diretor da Divisão de Zoologia 
Diretor da Divisão d e Botânica 
Diretor da Divisão de Controle do Meio Ambiente 
Diretor da Divisão de Paisagismo 
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos 
Coordenador dos Núcleos Administrativos 
Diretor da Escola dó Meio Ambiente 
Administradores de Núcleos Administrativos 
Coordenador de Pesq. do Centro de Estudos Ambientais 
Gerente do Núcleo de Pessoal • 
Gerente do Núcleo de Informática 
Gerente do Núcleo d e Protocolo e Arquivo 
Gerente do Núcleo de Lazer e Eventos 
Gerente do Núcleo d e Obras 
Gerente do Núcleo de Posturas 
Gerente do Núcleo de Material e Serviço 
Gerente do Núcleo d e Análises e Projetos 
Gerente do Núcleo d e Alvará de Func. e Loteamento 
Gerente Administrativo do Parque Arruda Câmara 
Gerente do Núcleo de Produção d e Mudas 
Gerente do Núcleo de Controle d e Poluição 
Gerente do Núcleo de Recursos Naturais 
Gerente do Núcleo d e Parques e Jardins 
Gerente do Núcleo dó Arborização a Conservação 
Gerente do Núcleo d e Controle de Invasão e Ocupação 
Gerente do Núcleo de Controle d e Comercio Eventuais « 
Equipamentos Especia is r 

Gerente do Núcleo d e Nutrição, Seleção e Manejo 
Gerente do Núcleo d e Inspeção e Higienação Veterinária 
Gerente do Núcleo d e Apreensão e Deposito 
Secretárias de Diretores 
Chefe da Seção de Cálculos 
Chefe d a Seção de Habites 
Chefe d a Seção de Arquivo 
Chefe d a Seção de Transportes 
Motorista do Secretário -
Gerentes de Núcleos Administrativos ' 
Chefe da Seção de Laboratório do C. E. Ambientais 
Motoristas '• , ' 
Chefes de Seções dé Núcleos Administrativos. 

• M ;  

Q U A N T 

(Republicada por IrcarrsçâV) / 

D E C R E T O N° 3 .138 D E 2 0 D E J A N E I R O D E 1997 

J I 

D i s p õ e s o b r e a Est ru tura O r g a n i z a c i o n a l 
B á s i c a d o G a b i n e t e d o Pre fe t to -GAPRE, 
é d á o u t r a s p rov idênc ias . 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 60, inciso. V, 8s Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, e de acordo com a Lei n° 7.256 de 03 de janeiro de 1993 e o disposto 
noa artigos 1o, §1° e 9o, incisos II e III, da Lei Complementar n° 11, 'de 13 de janeiro de 
I997. 

D E C R É T A r 

C A P l T U L O I . • •"'• 
D A C A R A C T E R I Z A Ç Ã O E O B J E T I V O S 

Art. 1 o I O Gabinete do Prefeito-GAPRE constitui, nos termos 
da.Lei n° 7.256, de 03 de janeiro de 1993 e dos artigos 1o, §1° e 9", incisos II e III, da 
.Lei Complementar n° 11, de 13 de janeiro de I997, é órgão de administração direta do 
Chefe do Poder Executivo, com -a finalidade ds prestar assessoramento .direto ao 
Prefeito, em assuntos político-administrativos, de organização e controle da agenda de 
reunifies, audiências, entrevistas e solenidades promovidas pelo município e a política 
administrativa, visando a integração das ações do Poder Executivo Municipal, através 
do entrosamento e harmonia dos diversos órgãos de direção superior. 

C A P Í T U L O II v 

D A E S T R U T U R A O R G A N I Z A C I O N A L B Á S I C A 

Art. 2° - O Gabinete do Prefeito-GAPRE, tem a seguinte 
estrutura organizacional básica: 

t. 

1 - ÓRGÃO DE COLABORAÇÃO 
1.1 - Junta de Serviço Militar 
2-ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA 
2;1 - Conselho Consultivo 
2.2 - Conselho Municipal de Defesa Civil 

" 3 - ÓRGÃOS VINCULADOS 
3.1 - Superintendência de Transportes Públicos 
3.2 - Autarquia Especial Municipal áe Limpeza Urbana 
4 - ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO DIRETO 
4.1 - Assessoria Militar 
5 - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO ESPECIAL 
5.1- Procuradoria Geral do Município 
5.2 - Coordenadoria do Planejamento 
5.3 - Coordenadoria dé Proteção do Patrimônio e Serviços 

• Municipais •* ' 
5.4 - Coordenadoria de Comunicação Social 
5.5 - Coordenadoria deControle Interno 
6 - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO DIRETA * 
6.1 - Gabinete Civil ' 

- 6.2-Chefia de Gabinete. 
6.3-Assessorias 
6.4 - Assistente de Gabinete 
6.5 - Divisão de Controle de Audiências 
Art. 3 o - A competência dos órgãos que integram a presente 

estrutura, as atribuições dos respectivos dirigentes, ps níveis de subordinação e as 
demais normas de funcionamento do Gabinete do Prefeito serão definidas em seu 
Regimento Interno, a ser aprovado por decreto. 

C A P Í T U L O BI 
D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 

Art. 4 o - Os cargos de provimento em comissão < 'ireçâo e 
Assessoramento Especial-DAE, Direção e Assessora.nento SUPT..OR-DAS" e 
Assistência Intermediéria-OAI, pertencentes à estrutura organizacional básica dó 
Gabinete dú Prefeito, são os constantes do Anexo Único a este Decreto -

Art. 5 o - O .Gabinete do Prefeito- passará a funcionar de 
acordo com a presente estrutura organizacional. 

publicação. 
Art. 6 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Art. 7° - Rèvogam-se as disposições em contrário. 

- P A Ç O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
e m 2 0 d e J A N E I R O de I997. 

CÍCERO DE LUCENA-FUíHO . 
Prefeito Municipal 

A R T H U R J Í U N H A T Í M A 
. Secretário da Administração 
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A>iEXO ÚNICO 
D E C R E T O N ° 3 . 1 3 8 D £ 2 0 O E J A N E I R O D E 1 9 9 7 

S Í M B O L O DENOMINAÇÃO DOS CARGOS" QUANT 
SE -100 Chefia de Gabinete 0 1 
QAE-2 Secretária Particular do Prefeito 0 1 
DAE-2 Assessores Especiais 1 0 

' OAS-1 Assessores Técnicos 1 8 
OAS-2 Assistente d* Gabinete 1 0 
DAS-2 Diretor da Dívieio de Controle de Audiências 0 1 
DAS-3 Secretárias- 0 5 
DAM Motoristas / ) ' 0 5 

* n 
(Rapuolicad» p a r incorreção) 

DECRETO N* 3.152 de lide ABRIL de 1997 

i , ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR P A R A 
-•> REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO 

ORÇAMENTO VIGENTE. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que Ibs oonfere o inciso V, do art. 59 e as alíneas "a " e " c ", do art. 76, da Lei Orgânica do 
Munidpio, combinado oom o inciso í, do art. 5* , da Lei n6 8.209, de 15 de janeiro de 1997, e de 
acordo coro o disposto no parágrafo único do art. 6*, da Lei h° 8.091, de 29 de julho de 1.996, e tendo 
em vista o que consta do processo Seplan n9 026/97, 

DECRETA: 

Art.l"' - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 34.126.258,60 
(trinta e quatro milhões, cento e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), 
para reforço de dotação orçamentária, na forma abaixo discriminada: 

10.00 - SECRETARIA DA SAÚDE 
10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

'"3.428 - 2.147 -Manutençãodo Sistema Unicode Saúde 
3214.00 • CONV • Contribuições a Fundos R$ 34.126.258,60 

Art. 2* • A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correra por conta dos recursos do Convênio firmado com o Ministério da Saúde para o Sistema 
Unificado de Saúde - SUS, que redefiniu o tato financeiro paia o município de Joio Pessoa, elevando o 
seu valor anual, aprovado pela Comissão Intergestorw Bipartira, conforme Portaria n! 19, de 22 de 
janeiro de 1997, publicada no Diário Oficial da Ijniio em 27 de janeiro de 1997. 

Art. 3* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4 ! - Revogsm-se as disposições em contrário. ." 

Paço da Prefeitura Mimicipa! d e a b r i l d e 1997 

JOS „ 

ioda Saúde1 1 

DECRETO N* 3.153 deli de ABRIL de 1997 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, EM RAZÃO DA 
REJEIÇÃO AOS VETOS DAS EMENDAS DE 
N® 08, 10, 12 E 21, ORIUNDAS DO PODER 
LEGISLATIVO. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 59 e as alíneas "a " e " c ", do art. 76, da Lei Orgânica do 
Municspio, cotabsnadooem O inciso I, do art. 5* , da Lei n* 8.209, de 15 de janeiro de 1997, e de 
scontoce«odMpcatO!»parB«rsfcumeodoart. 6* e parágrafo 1* do art. 18, da Lei n'8.091, de 29 de, 
julho de 1.996, e tendo em vista oque consta do processo Soplan n* 027/97, 

DECRETA: 

Art. Ie - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 290.000,00 
(duzentos e novanta mil reaie), ao orçamento vigente, na forma abaixo discriminada: 

9.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
9.07 • CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE ; -
08.8t.483-l.042 • Instalaçio dos Conselhos Tutelares da Criança e do Adolescente 

3120.00-ORD-Material de Consumo R$ 10.000,00 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ 10.000,00 
4120.00-ORD-Equipamentos e Material Permanente RS jO.OOO.OQ 

SUB - TOTAL . H M I H . RS 30.000,00 

15.81.483-i.041 - Eleição dos Conselhos Tutelares 

3120.90 -ORD - Material de Consumo RS lO.OOy» 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 10.000,10 

• 4120.00 • ORD - Equipamentos ff Material Permanente R$ }P.0QP,ft 

SUB - TOTAL ..RS 30.000,1« 

08.81.487-2.244 -Despesas a Cargo do Fundo Municipal de Defesa da Crianças do 

Adolescente 
3214.00 - ORD - Contribuições a Fundos a RS 200.06., 

12.00 - SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
12.02 - AÇÕES COMUNITÁRIAS 

15.81.020-1.043 - instalaçio do Conselho Municipal de Assistência Social 
3120,00 - ORD - Material de Consumo RS 10.000,00 

3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos RS 10.000,00 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente RS 10.000.oo 

SUB - TOTAL RS 30.000,00 
TOTAL GERAL.... RS 290.000,00 

At. 2 a - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrio por conta de anulaájeVda dotação orçamentaria consignada na Reserva de Contingência, em 
decorrência da rejeição «os Vetos emanados do Poder Executivo, as Emendas de n" 08, 10, 12 e 21, 
oriundas do Poder Legislativo e que integrarão a Lei Orçamentaria em vigor, conforme .ningção a 
seguir: ' ~ 

17.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
17.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

$9.99.999-9,999 - Resorvs de Contingência 
9000.00 . Reserva de Contingência rs 290.000,00 

Art 3* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário, 

Paço da Prefeitura MunicipaUe Mjo Pesscâ ornu, de a b r i l d e 1997 

CÍCERO DE 1 

^'EVERyVJ 

Y Secreririo/fc Planejamento 

^ ^ C E N T Ê l 
NEROALOOÍOWES DE AZEVEDO 

Secretário aVEaucação e Cultura 

. Jíc, (W«JuV 
ISA SILVA DE ARttOXELAS-MACEDO 
Sacrstiria do Trabalho e Promoçío Social 

DECRETO N« 3.156, delldeAbrll de 1997 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, EM RAZÃO DA 
REJEIÇÃO AOS VETOS DAS EMENDAS DE 
N0» 08, 10, 12 E 21, ORIUNDAS DO PODER 
LEGISLATIVO. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 59 e as alíneas "a " e " c ", do art. 76, da Lei r-raânica do 
Muniffpin, rprnrHnanVi wti t j""*" i ^ »* f H« îi n" 8.209, de 15 de janeiro )7, e de 
acordo com o disposto no ptrigrafb úruco do art, 6* e parágrafo 1* do art. 18, da Lei n* 8 •> .. de 29 de 
julho de 1.996, e tsodo em vista o que consta do procetso Seplan na 027/97, 

DECRETA: 

Art.1" - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 290.000,00 
(duzentos e noventa mü reais), ao orçamento vigente, na forma abaixo discriminada: 

9.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
9.07 - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
08.81.483-1.042 • Instalação dos Conselhos Tutelares da Criança e do Adolescente 

http://08.8t.483-l.042
http://15.81.483-i.041
http://10.000.oo


3120.00-ORD - Material de Consumo R $ 10.000.00 

31.J2.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos R$ 10.000.00 

«20.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente R$ 10,000,00 

SUB-TOTAL- R$ 30.000,00 

\181.483-1.041 - Eleição dos Conselhos Tutelares 
3120.00 - ORD - Material de Consumo". 
3132.00 - ORD - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - ORD - Equipamentos e Material Permanente 

Ri 10.000,00 

R$ 10 000.00 

RS 10.000.00 

SUB-TOTAL R$ 30.000,00 

08ÍV.487-2.244- Despesas a Cargo do Fundo Municipal de Defesa da Criançâ  do 
Adolescente 

3214 0ÒN OJ£> - Contribuições «Fundos R $ 200.000,00 

A 
12.00 - SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 
12.02 - AÇÕES COMUNITÁRIAS . -

15.81.020-1.043 - Instalação do Conselho Municipal de Assistência Social 
3120.00-ORD - Material de Consumo > •„..R$ 10.000,00 

3132.00 - ORD - O Jtros Serviços e Encargos R$ 10.000,00 
4120.00.-ORD - Equipamentos e Material Permanente '., R$ 10.000.00 

, SUB - TOTAL...... R$ 30.000,00 
TOTAL GERAL.... RS 290.000,00 

Art. T - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação da doação orçamentaria consignada na Reserva de. Contingência, em 
decorrência dá rejeição aos vetos emanados do Poder Executivo, as Emendas de n" 08, 10, 12 e 21, 
oriundas do Poder Legislativo e que integrarão a Lei Orçamentaria em vigor, confprme discriminação a 
seguir: 

17.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
" 17.99 - RESERVA DJE CONTINGÊNCIA 

, 99.99.999-9.999 - Reserva de Contingência 
9000.00-Reserva de,Contingência RS 290.000,00 

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário. . 

Paço da Prefeitura Municipal 

CÍCERODE LUCÍ 
' Prefeito Munici 

eftril de H W 

ARAUJO 
'das Finanças 

NEROALDO tíSíVTES BE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

ISA SILVA DE ARROXE-LAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

DECRETO N° 3 . 1 5 7 
de l i de a b r i l 1997 

• \ . Homologa a Resolução n* 0 1 / % CMUCA, 
que ' aprovou o Regimento Interno du 

' CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
^ . , , CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

0 . PREFEI"0 DO MUNICÍPIO DE J0ÂÒ PESSOA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art 22, § 8 o , inciso II, da Constituição do Estado, e no 
Art. 60¡ inciso V, da Lei Orgânica para o Municipio de Jpâo Pessoa, e de conformidade com o 
disposto no Art 32, da Lei Municipal n° 6.607, de 28 de dezembro de.1990, 

R E S C I V E 

Art. 1 o - É homologada a Resolução n" 01/96-CMDCA, do Conselho 
Deliberativo do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

que aprovou o Regimento Interno do órgão, criado pela Lei Municipal n.° 6,607. de 28 d e , 
"dezembro de 1990, na forma do Anexo a este Decreto, contendo 68 artigos. 

" Art. 2* Este Decreto ènlra em vigor na data.dé.sua pubtaçu-:V £ .. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J 0 À 0 PESSOA \ÀV. 

: r^x--<-<.-<.•<. 

. Reginaldo Tavares de Albuque/qae 
• Prefeito em Exercício 

Pedro Lindara de Lucena 
Secfetário-JZhefe da Casa Civil 

Isa Sitva de Arroxeias Macedo 
Secretária do Trabalho e Promoção Social: . 

RBSOLUÇXO Na 01/96 - CMDCA . 

Aprova o Regimente, in
terno do. Conselho Municipal dos 

•f. •• - • Direitos da Criança e do Adoles
cente, criado pela Lei Municipal 
ní 6.607 de 28 de dezembro de 

. • • 199Q. '•• 
O Conselho Municipal dos Direitos da-Criança e 

do Adolescente, no uso da competência que lhe oonferlu o 
Art. 24, lMlso III, da Lei Municipal n« 6.607, de 28 de 
dezembro de 1990, resolveu, em sessão Plenária de 07 de 
julho de 1996 

\ ' ' • -
APROVAR t 5 ,4, • 

O Regimento Interno do Conselho Munioipel dos 
Direitos da Criança e do Adolescente contendo 66 Artigos,q 
qual será encaminhado à homologação ,do Excelentíssimo Se-
bhor Prefeito do Munioípio, conforme o que determina o Ar
tigo 32 da Lei Municipal ressaltada. 

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo, «w 
07 dt Julho de 1996, 411a da Fundação úQ. Paraíba. 

. yfu r ~ kjt/'. 
Jose Humberto de Andrade Lucena .' 

'•"./' . Presidente •. > ^ 
Valmat* Soáresd^Jliveira' T o l e d o 

Y, Presioante 

Maria Bernadete Silveira de Andrade 

Maria do SocoMél^^^ò Silvano Bandeira 
i) - Membro ' ' 

. . Selma Marié Brito de Sousa'-
Membr 

de Azevi 

Valdelite AzevwSé^Brasileiro 

Trltoria ttegia Emerenciano Santos 
Suplente 



Pag. 0 0 6 / m > , * m w 
IJliillililiilllilílllll •Illllllll 

nom 

ANEXO a i- -creto -n" 3.066/96. 

REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
DA CRIANÇA f, DO ADOLESCENTE - FUNDEC 

CAPÍTULO I 
GENERALIDADES 

, Art. I o - O Fundo Municipal de Defesa da Criança e 
do Adolescente - FUNDEC, a que se referem o Art, 229, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, o Art. 23, e o inciso 
TV, do Art. 24, da Lei Municipal n" 6.607, de 28 de dezembro de 
1990, sera administrado em obediência às normas e principios de 
administração financeira^adotados pelo Municipio de -João Pessoa, 
inclusive as. do Sistema Financeiro da ponta Única, 
normas suplementares e especificas deste Decreto. 

e pelas 

Parágrafo Único - Pará-, os fins e efeitos deste 
Regulamento as denominações "Fundo Municipal de Defesa da 
Criança e do Adolescente", "Fundo" e a sigla "FUNDEC", se 
eqüivalem. 

Art. 2°. O FUNDEC, de caráter permanente, é dotado 
de contabilidade e orçamento próprios, e funcionará em sinergia 
com as • normas gerais e especiais de execução financeira 
expedidas, pelo Sistema Municipal de Administração Geral e 
Financeira e, especialmente, pela Secretaria.de Finanças e pela 
Secretaria Especial.de Controle Interno do Município. 

V 
• Parágrafo Único. O FUNDEC é subordinado 

operacionalmente à Secretaria do Trabalho e Promoção Sócia]. 

CAPÍTULO II 
OBJETIVOS E FINALIDADES 

Art. 3 o. 0-FUNDEC tem como objetivos e finalidades 
facilitar a captação e a aplicação de recursos destinados a dar 
suporte e apoio financeiro à implementação de ações e programas 
de atendimento à criança e ao adolescente, incluindo repasses a 
entidades governamentais e não-governamentais, devidamente 
registradas, na forma dós Artigos 90 e 91, da Lei Federal S.069, 
de 13 de julho de 1990. 

§ I o - As ações de que trata.-o caput deste artigo 
referem-se prioritariamente aos programas de proteção à criança 
e ao adcls.icénte expostos à situação de risco pessoal e social, 
cuja necessidade de atenção extrapole o âmbito das políticas 
sociais básicas desenvolvidas pelo Municipio de João Pessoa. 

§ 2* - Dependerá de decisão do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e dp Adolescente, consubstanciada em. 
Resolução, a autorização para aplicação de recursos do FUNDEC em 
outros tipos de programas nào estabelecidos ,no parágrafo 
precedente. 

CAPITULO III 
FONTES DE RECURSOS 

Saçáo I 
Origem dos Recursos 

Art. 4« .Constituem recursos do FUNDEC: 

I - dotações orçamentárias consignadas anuamente em 
seu favor no Orçamento Programa do Municipio de João Pe» S Oà e em ' 
créditos adicionais, em obediência aos critérios', llaites e 
prioridades estabelecidos na Lei; de Diretrizes Orçament.rias e 
na Lei de Orçamento Anual; 

II - recursos financeiros repassados pelo govtrno 
federal ou estadual, especialmente os do Fundo Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e' do Fundo Estadual da 
Criança e do Adolescente, de acordo com o Parágrafo Único, do 
Art. 261,- da Lei Federal n° 8*069, de 13 de julho de 1990,.. bem 
como por õrgSos públicos, recebidos diretamente ou por meio de 
convênios; 

III - valores provenientes das multas decor•\ -.tes de 
condenações em ações civis ou de imposições de pe, >.idades 
administrativas, previstas nos Artigos 213 e 214, da Lei Federal 
n° 8.069, de 13 de julho de 1990, aplicadas nos casos 
tipificados nos Artigos 228 a 2S8, dessa lei; 

IV - doações, auxilios, contribuições em dinheiro, 
valores, legados, bens"móveis e imóveis que venha a recebei de 
pessoas físicas ou jurídicas, e outros, integrados, por lei," ao 
seu patrimônio; • 

V - doações incentivadas, feitas por contribuintes 
do Imposto; de Renda, nos termos do Art. 260,- da Lei Federai n° 
8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei Federal n B 8.242, de 12 de outubro de 1991 e de sua 
regulamentação; '\ . '. 

VI - recursos oriundos de acordos, convênios^ 
contratos, ajustes e outros atos de mesma natureza; 

VII -. recursos financeiros repassados de organismos 
estrangeiros e internacionais, recebidas diretamente ou p o r "meio 
de convênios; 

VIII - rendimentos de qualquer espécie ou nsr.ureza, 
auferidos pela aplicação de valores de seu patrimônio; 

IX - rendas eventuais de campanhaà #de angariamento 
de recursos ou decorrentes .da venda de publicações ou da 
realização de eventos; 

X - outras receitas não especificadas, à u çâu de 
impostos,' que lhe forem destinadas. 

§ 1" - Os 'recursos mencionados neste artigo serão 
depositados em conta especial a ser aberta em instituição 
oficial de crédito, observado, ainda, o disposto no Art. D". 

§ 2 * Quando não estiverem sendo utilizados, 
momentaneamente, os recursos do FUNDEC deverão ser aplicados, 
observada a legislação especifica, no mercado financeiro, 
objetivando o aumento das receitas respectivas, cujo resultado a 
ele reverterão. 

SeçAo II 
Aplicação doa Recursos 

Art. Observado o disposto. na SeçV ¡ . . I I , <io 

http://Secretaria.de
http://Especial.de
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CAPÍTt/LO IV, a aplicação dos recursos de natureza financeira 
depende 

I - da existência' de disponibilidade em função dc 
cumprimento de programação; 

II - da-existência de Plano de Ação e de .Apli>:a'vao 
aprovados pelo, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e .do 
Adolescente. ' r 

Art. 6 o - Os recursos do FUNDEC estão sujeitos às 
normas, gerais de planejamento/ programação e orçamentação, cs 
serão aplicados de conformidade com ' a destinação especifica 
prevists*nos Planos de Ação e de Aplicação, respectivos, e suas 
reformu-i - ;oes, devendo, ainda, tais recursos, serem aprovados 
pelo COnselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Parágrafo Único. É , expressamente proibida a 
liberação de recursos do FUNDEC para organizações ou pessoais em 
débito com a Fazenda Municipal. 

Art. 7 o - É vedado empregar recursos do FUNDEC: 
I - fora de sua destinação especifica; 

II - além dos prazos estabelecidos nó Plano de 
Aplicação, quando for o caso; 

III - para pagamento de pessqal; 

IV - para custear despesas com atividades do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo Único - Excluem-se da restrição prevista 
no inciso III, do caput deste artigo, o pagamento pela prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, remunerados 
à conta da dotação "Serviços de Terceiros e Encargos", 
respeitada a legislação pertinente. 

Art. 8 ° - Os recursos do FUNDEC, -qualquer que seja a 
sua origem oü destinação, permanecerão em instituição de crédito 
oficial, até utilização pelos destinatários. 

Seção III 
Ativos do Fundo 

' Art. 9 o - Constituem ativos do Fundo Múnitiipai de 
Defesa da Criança e do Adolescente: . , 

l 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em 
caixa especial oriundas das receitas especificadas no artigo 
anterior; . 

II - direitos que porventura vier a constituir; 

III - bens móveis e imóveis que lhe forem destinados 
pela Administração Municipal, inclusive os doados, com cu sem 
ónus. 

Parágrafo Único - Anualmente processar-se-á o 

ao FUNDEC que inventário dos bens e direitos vinculados 
pertencem à Prefeitura Municipal. 

Seção IV 
Passivos do Fundo 

Art. 10 - Constituem passivos do Fundo Municipal de 
Defesa da Criança e do Adolescente as, obrigações de qualquer 
natureza Ciue porventura o Municipio venha a assumir para os 
investimentos e custeios dos programas que se vinculam 
cumprimento dos seus objetivos e finalidades. 

CAPÍTULO IV 
ORÇAMENTO, CONTABILIDADE, EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 
Seção I 

Orçamento 

Art. .11 - 0 orçamento do Fundo Municipal de Dufesa 
.da Criança e do Adolescente evidenciará as politica:; e o 
programa de trabalho governamentais, observado o i;lano 
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os principios 
da universalidade, da anualidade e do equilibrio, e integrara o 
Orçamento Geral do Municipio, tudo em obediência ao principio da 
unidade, observando, na sua elaboração a na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

Parágrafo Únioo - 0 orçamento do FUNDEC :' grará o 
orçamento da Secretaria do Trabalho e Promoção Social. 

Sação II 
Contabilidade 

Art. 12 - Os recursos do FUNDEC serão contabilizados 
em títulos próprios, segundo a natureza, em subconta do Sistema 
Financeiro da Conta Única, de acordo com as normas gerais de 
Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria em vigor. 

Art. 13 - A contabilidade do Fundo tem por objetivo 
evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária dos 
recursos alocados aos programas integrados aos seus objetivos, e 
será organizada de forma a permitir o exercício das s funções 
de controle prévio, concomitante e subseqüente, e d&. informar,, 

inclusive de apropriar e apurar os custos respectivos, e, 
conseqüentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 14 - A escrituração contábil será feita pele 
método ,dás partidas dobradas, 'com a emissão de relu.Lijrios 
mensais de gestão. 

Parágrafo Único - Entende-se por relatório de gestão 
os balancetes mensais de receita e de despesa do Fundo e demais 
demonstrações, com ps respectivos comentários, not écnicas, 
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pareceres e certificados exigidos pela Administração e pela 
legislação pertinente, os quais passarão a integrar a 
contabilidade geral do Município. 

Art. 15 - Os saldos do FUNDEC, apurados no final de 
cada exercício financeiro, serão transferidos para o exercício 
subseqüente, a crédito do mesmo Fundo. 

ano civil. 
Art. 1 6 - 0 exercício financeiro coincidirá com o 

Seção III 
Efxeeuçáo Orçamentária 

hSubsegao X 
Despesas do Fundo 

Art. 17 - Imediatamente após a publicação da Lei de 
Orçamento Anual e das suas Tabelas Explicativas, o Secretário do 
Trabalho e Promoção Social aprovará, em obediência ao Plano de 
Aplicação dos Recursos do FUNDEC, o Quadro de Quotas 
Trimestrais, que serão distribuídas para aplicação nos programas 
e projeto;.! contemplados no Plano de Ação e de Aplicação/ 

aprovados peio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 'do 
Adolescente. 

Art. 18 - Nenhuma despesa será realizada sem o 
respectivo empenho prévio. 

Parágrafo Único - No caso d e insuficiências e 
omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos 
suplementares ou especiais, autorizados por lei e .abertos 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 19 - A despesa do FUNDEC será realizada em 
obediência aos Planos de Ação' e de Aplicação aprovados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
se constituirá basicamente de: 

I - financiamento total, ou parcial de programas, de 
atendimento e de projetos inerentes aos objetivos «finalidades 
do Fundo, integrantes do Plano de Ação; 

• - II - aquisição de material, permanente e de consumo, 
bem como, de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 
programas e projetos de atendimento à criança e ao adolescente, 
obedecidos princípios e normas estatuídos na lei n» 8.666/93; 

XXX - construção, reforma, ampliação, aquisição ou 
locação de imóveis para a implantação e desenvolvimento de 
projátos ronstantes do Plano de Ação, obedecidos princípios e 
ttornas s.,*.;atuÍdos na lei n° 8.666/93; 

IV - desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de atendimento à 
criança e ao adolescente; 

V - realização de programas e projetos • que .visem a 
realização de estudos, pesquisas e divulgação de ações de defesa 
dos direitos dâ criança e do adolescente. 

Art. 20 - O repasse de recursos para as entidades e 
organizações voltadas à política de atendimento à criança e ao 
adolescente, devidamente cadastradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social, será efetivado por intermédio do FUNDEC, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo Únieo - As transferências de recu; . -. , para 
organizações governamentais e não-governamentais de atenuimanto 
à criança e ao adolescente se processarão mediante convênios, 
contratos, acordos, ajustes e outros atos de mesma .natureza-, 
obedecendo a legislação vigente sobre a matéria e de 
conformidade com os programas e projetos aprovados pelo conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Subseção IX 
Receitas do Fundo 

Art. 21 - A execução orçamentária das receitas se 
processará através da obtenção do seu produto nas fontes 
determinadas neste Regulamento. 

Seção IV 
Prestação de Contas 

Art. 22 - As contas e os relatórios de gestão do 
Fundo Municipal de Defesa da Criança e dh -Adolescente serão 

¿i 

submetidos à apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, da seguinte forma: 

I - mensalmente, de forma sintética; 
. II - anualmente, de forma analítica. 

Art. 23 - A prestação de contas do FüNDEC, ao 
encerramento do exercício financeiro, após análise e deliberação 
do Conselho Municipal dos Direitos dá Criança e do Adolescente, 
será encaminhada .aos órgãos competentes da Secretaria do 
Trabalho e Promoção Social, para posterior envio ao Tribunal de 
Contas do Estado, na forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
ADMINISTRAÇÃO E OPE RACIONALIZAÇÃO 

Art. 24. O FUNDEC será administrado pela Secretaria 
do Trabalho e Promoção Social, em obediência ás normas e 
princípios de administração orçamentária e do Sistema Financeiro 
da Conta Única.adotados pelo Município de João Pessoa 

Art. 25 - Para os fins do artigo anterior, compete, 
especialmente: 

I - ao Secretário do Trabalho e Promoção Social: 

a) administrar o FUNDEC, conforme o Plano de Ação e 
O Plano de , Aplicação aprovados pelo Conselho Municipal, dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) submeter à apreciação e deliberação do .Conselho 
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Municipal do» Direitos da Criança e do Adolescente os balancetes 
mensais, demonstrativos • e prestações de contas dos recursos 
administrados pelo Fundo; §pi ^ju-~> 

c) exercer as atribuições de administração e 
supervisão superior do Fundo; 

d) celebrar' contratos, acordos, convênios, ajustes.e 
outros atos de mesma^natureza em que o FUNDEC seja parte; 

e) expedir: 

1. as normas operacionais do FUNDEC; 

2 . os atos- normativos específicos destinados a 
dinamizar e a simplificar as atividades do Fundo; 

f) autorizar, como ordenador, a realização de 
despesas, mediante a assinatura de empenhos, ordens de 
pagamento, de saques, de transferência de crédito e documentos 
afins de l'-7UÍdaçâo e pagamento da despesa; 

g) assinar, conjuntamente com o Gestor Financeiro, 
todos .os documentos que impliquem responsabilidade para o 
FUNDEC, : especialmente aqueles necessários à movimentação de 
contas bancárias; 

h) representar o - FUNDEC perante os órgãos 
administrativos e os poderes públicos; 

i) providenciar junto à contabilidade do Município 
para que nas demonstrações fique evidenciada a situação 
econômico-financeira do Fundo; 

j) encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente relatório mensal de acompanhamento e « 
avaliação :o Plano de Aplicação de recursos do Fundo; 1 

~1) - exercer as demais - atribuições, inerentes â 
administração superior do FUNDEC; 

II - ao Gestor Financeiro, como autoridade de apyio 
técnico, administrativo e operacional do Fundo: 

a) executar, coordenar e supervisionar os serviços 
de apoio técnico, administrativo e operacional do Fundo; 

b) efetuar estudos e pesquisas que sirvam de 
subsidio para a elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos do 
Fundo; 

c) elaborar e submeter à aprovação do Secretário do 
Trabalho e Promoção Social as normas operacionais e os atos 
normativos específicos tendentes a simplificar as atividades do 
Fundo; 

d) acompanhar e avaliar permanentemente , as 
atividades desenvolvidas pelo FUNDEC; 

e) elaborar o Plano de Contas do FUNDEC,' zelando 
pela sua permanente atualização; • 

~ ' . f) orientar, controlar e supervisionar a execução 
das, atividades contábeis e financeiras do Fundo; 

g) iniciar e instruir processos de pagamento; 

h) controlar e classificar, em .sintonia com a 
Secretaria de Finanças, a receita e a despesa do FUNDEC; 

i) controlar o movimento das contas bancárias; 

. j) conferir e conciliar os extratos das 1 "-contas 
bancárias; 

1) promover a ~emissão de cheques, ordens H 
transferências de créditos,, e praticar os demais atos 
necessários á manutenção das contas bancárias, assinando,' 
conjuntamente com o Secretário do 'Trabalho e Promoção Social os 
documentos respectivos; 

FUNDEC; 

despesa; 

m) avaliar a execução financeira dos recursos do 

n) realizar o,controle de saldos' d'e convênios; 

o) proceder ao exame preliminar dos . doei. .atos de 

p) controlar e liquidar •a^despesa; 

q) ' manter organizada a documentação necessária 'ao1 

exame dos controles interno e externo e as cópias de contrúuoi» o 
convénios em vigor; 

r). .promover o levantamento e a remessa des 
balancetes, demonstrativos e balanços do FUNDEC; v 

s) manter efetivo controle sobre os créditos e 
saldos orçamentários do FUNDEC; 

t) apurar, no final de cada exercício financeiro, as 
despesas não realizadas; 

u) articular-sè com a Secretaria de Finanças, quanto 
ao controle e a entrega dos recursos do FUNDEC; 

. v) preparar a documentação relativa à Prestação de 
Contas do FUNDEC, encaminhando-a aos órgãos competentes, nos 
prazos legais; 

x) praticar os demais atos de gestão financeira 
exigidos na legislação' peculiar, "necessários ao cumprimeniv dos 
objetivos e finalidades do FUNDEC. 

Parágrafo Único -• Os documentos contáb-, . a serem 
encaminhados à contabilidade geral do Município obedecerão <i 
seguinte ordem: 

despesa; 
a) mensalmente, demonstração da receita e da 

b) trimestralmente, inventário, de bens materiais; 

C) anualmente, inventário dos bens-móveis- e balanço 
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I geral do Fundo» 

Ket.S6 - O Gestor Financeiro do Fundo Municipal de 
Defesa da Criança e do Adolescente será designado pelo Prefeito 
do Município. - •- ' 

CAPÍTULO VI 
PISPOSXÇÔES FINAIS 

Art. 27 - Os Secretários de Finanças e de 
Planejamento e Coordenação baixarão, isolada ou conjuntamente, 
ss ijwrÇruçõae necessárias à implantação e desenvolvimento do 
FUNDZC, as quais servirão de complementação a este Regulamento. 

Art. 28 - A Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
provará o 1 W D I C do pessoal, instalações e equipamentos 
necessários ao seu funcionamento. ^o-f 

Art. 29 - Ocorrendo a extinção do Fundo Municipal de 
Defesa da Criança e do Adolescente - FUNDEC, o seu patrimônio 
será incorporado ao' do Municipio de João Pessoa. -

Art. 30 - Este -' Regulamento entra em vigor 
simultaneamente com o decreto do Chefe do 'Poder Executivo que o 
aprovou. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

(Publicado no Semanário Oficial do Municipio n* 511/96, da 19 a 
r »8:10.96 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

• * REGIMENTO INTERNO • 

TÍTULO I 
Carmotaritmoâo, Finalidad*, Vinculação • Áraa de Atuação 

Art. I o. - 0 Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do adolescente/ criado pela Lei Municipal n" 6.607, 
de 28 de dezembro de 1990, é o órgão deliberativo, de funções 
normativas e de controle das ações e politicas de atendimento 
à infância e á adolescência previstas no Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 

Parágrafo Único - Para fins e efeitos deste 
Regimento e naa relações de ordem Interna, as denominações 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Conselho ae equivalem. 

Art. 2*. - 0 Conselho é vinculado diretamente à 
Secretaria de Trabalho e Promoção Social e tem área de 
atuação em todo o território do Município de João Pessoa. 

TÍTULO II 
Composição • Conpatênoia 

CAPÍTULO I 
Composição 

Art. 3*. r 0 Conselho é composto por dez membros 
efetivos e por igual número de suplentes. 

Art. 4 O . - A composição do Conselho, observado o 

principio da paridade entre os representantes dos órgãos 
governamentais e dos não governamentais, dar-se-á da seguinte 
forma: 

I - REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL! cinco àembros 
efetivos e cinco suplentes indicados por órgãos e entidades 
oficiais, com participação efetiva nas politicas sociais, 
sendo: 

ál trés (03) membros efetivos e três suplentes 
escolhidos pelo Prefeito Municipal; 

V 
b) um (01) membro efetivo e respectivo ST.' .ente 

indicado pelo Tribúnai de Justiça; 

c) um (01) membro efetivo e respectivo suplente 
indicado pela Procuradoria Geral de Justiça. 

II • 
membros efetivos 
sociedade civil 
Conselho» que 
atendimento, a 
adolescente; 

• REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL: cinco 
e cinco suplentes eleitos por entidades da 
e movimentos populares, registrados- no 
tenham por finalidade estatutária o 
promoção e a defesa da criança e do 

• SI-
S 1 - Os representantes do Município, a que se 

refere o inciso I, alinaa va"i, deste artigo, serão indicados 
pelos seguintes órgãos: 

I - Secretaria de Educação e Cultura; 

II - Gabinete do Prefeito; 

III - Secretaria do Trabalho e Promoção Social; 

§ 2° - Os membros do Conselho terão o titulo de 
Conselheiro. 

S 3 ° , - O suplente substituirá o membro efetivo em 
suas faltas, impedimentos, licenças e afastamentos. 

g. <í? - os membros do Conselho serão nomeados, a 
termo, pelo prefeito Municipal, para um mandato de 02 (dois) 
anos, , admitindo-se apenas uma recondução para o período 
subsequente. 

$ 5 o - O exercício da função de Conselheiro não 
será remunerado/ sendo o desempenho do mandato considerado 
como serviço público prioritário e relevante. 

Art. 5 o - A nomeação dos Conselheiros será feita 
paio. Prefeito no prazo de até trinta dias anteriores ao 
término dos mandatos dos que estiverem em exercício e, no 
caso da extinção ou perda do mandato, no prazo de até 
vinte; dias, subseqüentes à data do ato ou do fato gerador da 
vagai. 

S I o - Nos casos de extinção ou perda de mandato 
dos membros efetivos que representam as entidades 
governamentais, serão convocados os respectivos suplentes 
para assumir a vaga. 

S 2° - Nos casos de extinção ou perda de u. adato 
dos membros efetivos que representam as entidades não-

governamentais, serão convocados, pela ordem decrescente de 
votação, os suplentes eleitos, observado o disposto no Artigo 
46, § 2°. 

, S 3 o - Ocorrendo a concessão de licença a membro 
'efetivo do Conselho por periodo• superior a trinta dias, o 
suplante será convocado para substituição, enquanto perdurar 
o periodo global de afastamento, observado o disposto nos §§ 
I o a 4t", do Art. 7 o. 

Art. tf - O mandato do Conselheiro encerra-se 
ant#;a do sau término, e assim será declarado pelo Presidente 
do Conselho ou por quem o estiver substituindo, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por extinção, quando ocorrer: 

a) falecimento; 

b).renúncia por escrito; 

II - por perda de mandato, quando: 

a) verificar-se procedimento incompativel com a 
dignidade do cargo de Conselheiro, apurado em processo 
administrativo e contencioso, onde se assegure ao Conselheiro 
a 'quem se atribua a falta, o direito de ampla defesa; 

- b) deixar, o Conselheiro, de comparecer, sem 
apresentar motivo~justo, aceito - pelo Plenário - ou na 
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hipótese .de estar licenciado ou impedido, na , forma .deste 
Regimento, a mais de três sessões ordinárias consecutivas,• 
e/ou a sete alternadas, contadas a partir da primeira falta; 

. , ' . c) ocorrer solicitação expressa de mais de 
cinqüenta por cento das entidades registradas noTonselho, na 
forma da Lei Municipal n° 6.607/90 e deste Regimento Interno, 
aprovada pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único - Registrada ,a ocorrência de vaga 
no Conselho, em razão dos^eventos de•que tratam os incisos I 
e II, deste artigo, o Presidente fará as devidas comunicações 
e cor*''/cará o suplente para assumir o cargo de Conselheiro 
efetive observado o '. disposto nos parágrafos l se 2°, dô 
artigo anterior. 

Art. 7" O Conselheiro, observado o disposto no 
artigo .58, poderá sé afastar sob licença, para: 

, ív tratamento de saúde; 
II - «desempenho de missão oficial; 

V 

III - fixação de residência fçra do Município de 
João Pessoa. 

§ 1° - As licenças até' trinta-: dias nerao 
concedidas pelo Presidente que, delas dará conhecimento ao 
Plenário. .' \ ' 

•S- 2 o.- As licenças por periodo superior a trinta 
dias "somente poderão' ser concedidas pelo Conselho 
Deliberativo.. •> 

S 3 o - Ê facultado ao Conselheiro desistir da 
licença em qualquer tempo, devendo comunicar -tal decisão ao 
Presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da sessão em que pretender reassumir suas atividades. 

CAPÍTULO II 
" Competência 

Art. 8* - Compete áo Conselho: , 

I - formular a politica municipal dos direitos da 
criança*e do adolescente, definindo prioridades e controlando 
as ações de execução; 

II - deliberar sobre a conveniência è oportunidade 
de implementação de programas e serviços a que se refere o 
Art. 3 o, da Lei Municipal n" 6.607/90, bem 'como sobre a 
criação de entidades do Governo Municipal, destinadas ao 
atendimento da criança'e do adolescente; 

III — elaborar o Regimento Interno do Conselho e 
suas reformulações; 

"'iV-'r gerir o Fundo de Recursos a que se refere d 
inciso IV, do art. 24, da Lei Municipal'n» 6.607/90, de 28 de 
dezembro de 1990, destinado ao atendimento dos direitos dá 
criança e do adolescente, 'alocando verbas pára os programas 
das entidades governamentais e repassando recursos para as 
entidades não governamentais, devidamente registradas, na 
forma dos artigos 90 e 91 da Lei " Federal n° 8.069/90, 
observada a Legislação específica, através de Decreto; 

V - elaborar o Plano de Ação inerente ao Fundo de 
Recursos mencionado no inciso, anterior, exercendo controle e 
fiscalização sobre sua execução; * 

; . ^ r ^ y 
VÍ —- analisar e deliberar sobre os balancetes 

mensais,. demonstrativos e prestações de contas dos recufsos 
'administrados pelo Fundo, de Recursos citado, no inciso IV, 
deste artigo; , 

VII - elaborar á proposta orçamentária para planos 
e programas de atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente, inclusive as do próprio Conselho e do. Fundo de 
Recursos a que se refere o inciso IV,_ do presente artigo; 

VIII ,-' proceder registros de inscrição e alteração 
de programas sócio^-educativos e * de proteção à criança e ao 
adolescente, das>' entidades governamentais e não-, 
governamentais, atuantes no Município, nos termos dos artigos 
90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

• :o:-T' '•' ; ' •' " 
- IX - expedir resoluções normativas acerca, das 

matéria's de sua'competência, sobretudo daquelas constantes cio. 
Artigo 230, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa; 

* x - manter intercâmbio' com entidades públicas ou 

privadas ' - r nacionais ou internacionais - que atuem na 
promoção e na -defesa dos direitos da crianda e do 
adolescente; 

XI - promover e. incentivar a-realização "de 
seminários, debates e campanhas promocionais de 
conscientização sobre os assuntos afetos à sua área de 
competência; ' 

XII manter permanente entendimento com'os 
poderes Legislativo,.. Executivo e Judiciário e encaminhar 
sugestões para elaboração de leis que beneficiem a criança e 
o -'adolescente no âmbito do Município; 

XIII - receber, apreciar e pronunciar-se sobre 
denúncias e todas as formas de negligência, omissão, 
axcludência, exploração, violência, crueldade e opressão de 
que forem v i t i m a as crianças e adolescentes; 

XIV - estabelecer critérios sobre os requisitos 
técnicos e profissionais a serem exigidos quando dò ingresso, 
permanência e colocação de servidores nas entidades -e órgãos 
de atendimento, • respeitada a descentralização politico-
administrativa contemplada na Constituição Federal "e 
atualização profissional desses servidores; 

XV - apoiar, ho campo de sua atuação, o 
desenvolvimento de pesquisas que dêem ênfase aos aspectos 
sôcio-psico-pedagógíco e de atendimento; 

XVI - estabelecer, obedecidas as prescrições 
específicas da Lei Municipal n°6.607/90 e as da Lei I ierai 
n 8.069/90, as normas para escolha dos membros dos C;-;:alhos 
Tutelares, tomando,•- como parâmetro secundário os critérios 
adotados para a eleição dos integrantes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XVII - tomar as providências necessárias à escolha 
doa membros dos Conselhos Tutelares e as que se refiram à 
sua implementação e funcionamento. 

TÍTULO III ' 
Estrutura Orgânica, Competência Especifica dos Órgãos e 

Atribuições dos Dirigentes 

orgânica: 
Art. 9° 

CAPÍTULO I 
Estrutura Orgânica 

- 0 Conselho tem a seguinte estru! 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Presidência; 

JXt - Vice-Presidência; 

IV - Secretaria-Executiva; 

V - Câmaras Setoriais; 

VI - Comissões Especiais. 

CAPÍTULO II 
Coapetânoia Eapeoífica dos órgãos Integrantes 

da Estrutura Orgânica 

Seção I 
* Conselho Deliberativo ' 

Art. 10 - O Conselho Deliberativo é'o órgão máximo 
de deliberação do Conselho-Municipal dos 'Direitos da Criança 
e do Adolescente, constituído pelos conselheiros efetivos ou 
de suplentes, conforme disposto neste Regimento. 

Parágrafo Único - Neste Regimento, e nas rfiações 
de ordem interna, as expressões "Conselho Delibera y e 
"Plenário" se equivalem. C 

.. Art. 11 - Compete ao Conselho. Deliberativo: 

X - acompanhar, propor - e controlar, em- todos- o.s 
níveis, as ações elencadas no artigo 8", deste regimento. 

II - deliberar sobré: 

. a) os assuntos encaminhados à apreciação do Conselho 
.Municipal dos Direitos da Criança e. do Adolescente, não 

afetos especificamente ás atribuições do^-Presídente;; 
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b) as matérias da competência do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e o Adolescente submetidas pelo 
Presidente; 

' c) a prestação cie contas relativa à aplicação de 
recursos do Conselho, submetida ao Plenário pelo Presidente, 
encaminhando-a, posteriormente, aos órgãos competentes; 

III - elaborar o Regimento Interno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e suas 
reformulações; 

f V - rfecidir sobre: 

a)«Xtinçâo e perda do mandato dos Conselheiros na 
formadesteRegimento; 

*) os pedidos cíe licença dos Conselheiros por 
periodo superior a trinta dias; 

••'> c) -a: 'participação, eia Cessões do Plenário de 
autoridades,- .personalida4es, especialistas e representantes 
de instituições; 

d) os pedidos de votação nominal; 

e) os pedidos de urgência e de prioridade de 
matérias constantes da Ordem do Dia da respectiva sessão; 

f) a realização de sessões não abertas ao público; 

g) a impugnação a pedido de "vista" de processos; 

V - aplicar a penalidade de destituição da função de 
Conselheiro; 

VI - declararia extinção e a perda de mandato dos 
Conselheiros, na forma deste Regimento; ' 

\y ^ 
• VII - apreciar e decidir sobre os pedidos de 

impedimento de Conselheiro em votações do plenário; 

-VIII - discutir e aprovar as atas das sessões do 
Conselho. 

IX - apreciar e aprovar as análises e os> pareceres 
emitidos pelas Câmaras Setoriais e pelas Comissões Especiais; 

X - aprovar¡ v 

' a) os atos de criação de Comissões Especiais; ' 

b) a constituição da Comissão Especial de Ética a 
que se refere o Art. 5 2 ; 

c) o calendário de funcionamento do Conselho 
Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente; 

J) a aolicitação das entidades da, sociedade civil 
relativa ft. abertura de processo administrativo para a 
destituição de Conselheiro (Art. 6 % II, W C ) ; 

e) a dilatação dê prazo para o Conselheiro entregar 
processo com pedido de "vista". * 

XI -r homologar os atos do Presidente tjue se 
referiram à composição das Camaras Setoriais, das Comissões 

; Especiais e da Comissão Especial de Ética de que trata o Art. 
5 2 , deste Regimento.; ' 

XII -> discutir e decidir sobre assuntos relacionados 
com propostas e sugestões, moções ou indicações, providências 
ou medidas -que envolvam interesses do Conselho Municipal dos 

', Direitos- da Criança e do Adolescente; 

• XIII - apreciar e julgar os recursos interpostos 
contra os atos e decisões do Presidente; 

XIV - baixar as normas de sua ,% competência, 
necessárias à implementação, a nivel municipal/ da politica 
de defesa e atendimento dos direitos da criança é do 
adolescente; ^ 

X V - eleger o Presidente e o Vice-Presidente dó 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
dentre os seus membros efetivos, mediante o voto de seis 
mais Conselheiros, observado o disposto rios Artigos 48 e 49; 

XVI - constituir: 

a) a Comissão Eleitoral e coordenar o processo de 
escolhei dos* .representantes das entidades não-governamentals 
enie-iótègrarii»'o Conselho; V 

b) a Comissão • Eleitoral encarregada de promover o 

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, baixando as 
normas respectivas, de acordo, com este Regimento è á t-Ci 
Muriiclpa1 n* 6 . 6 0 ? / 9 0 . 9 

XVII - convocar a Assembléia Geral a que se iefere o-
Art. 5 6 , . destinada à avaliação das atividades anuais do' 
Conselho; 

XVIII - selecionar e indicar às autoridades 
competentes do poder público municipal, as instituições e 
entidades habilitadas a receber subvenções e auxilios 
financeiros do Municipio, obedecido o disposto no Art. 6« 
deste Regimento; 

XIX - autorizar os Conselheiros a. praticar atos, 
sua natureza delegáveis,, em nome do Conselho; 

por 

XX dirimir as dúvidaa suscitadas na interpretação 
Regimento, decididas originalmente', .;"ad refjj.gndum'^ deste 

pelo Presidente, de acordo com o Ãrt 67. 

! S 1* - O Regimento' Interno do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e bem assim, suas 
reformulaçôea - . reformas ou revisões- - -serão- aprovados 
mediante Voto favorável de seis ou mais Conselheiros. 

S 2° - A proposta de reforma ou de revisão do 
Regimento Interno somente será apreciada. se contar com a 
assinatura de cinco ou mais Conselheiros, salvo quando da 
iniciativa do Presidente. . ' 

Seção II 
Presidência 

Art. 12 A Presidência do Conselho é o órgão 
•nca,jr.regado:;̂ lia.:direçao superior do colegiado, óbede- ..Us as 
diretrizes emanadas do Conselho Deliberativo, competindo-lhe, 
ainda, a subordinação, o planejamento, a orientação,, o 
acompanhamento,' coordenação e a avaliação das atividades! 
dos órgãos técnicos, de apoio e executivos. , i 

Seção III 
Vioe-PresidAneia, '^ 

Art, 13 - A Vice-Presidência do Conselho^ é encargo 
exercido pelo Vice-Presidente, ao qual incumbe p desempenho 
de tarefas de caráter permanente ou eventual, conforme este 
Regimento. 

Seção XV 
Seeretaria-Exeeutivm 

Art. 14 - A- Secretaria-Executiva do Conselho, 
unidade diretamente subordinada à Presidência,' com a 
finalidade de prestar apoio técnico, administrai: ú/o e 
operacional ao Conselho, será integrada por: 

I - 1 (um) Secretário-Executivo; ^ 

II - Assessoria Técnica, encarregada de prestar 
assessoramento técnico abrangente ao Conselho, inclusive o 
Jurídico, composta por: 

a)1 (um) Administrador; 

b)1 (um) Advogado; 

c)l (um) Psicólogo; . 

d)1 (um) Pedagogo; 

e)1 (um) Assistente Social. 

S 1° - A indicação do -Secretário-Executivo e dos? 
assessores técnicos será feita por ato próprio do Chefe do 
Poder Executivo, Municipal; 

. . S 2 a ' - Nas suas faltas eventuais, c ' Secretário-
Executivo será substituido, de imediato, pelo servidor' da 
Assessoria Técnica que detém o titulo de Administrador \ que 
se refere o inciso II, alinea "a", deste artigo. 

- Câmaras Setoriais 
• • . ' 4 

Art. 15 - As Câmaras Setoriais sâo órgãos colegiados 
auxiliares do Conselho Deliberativo, de funcionamento 
permanente, que tem por encargo proceder a verificações e 
vistorias, bem como emitir pareceres e ¿análisas. sobre as 
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matérias da competencia do Conselho que ihe,s ' forem 
distribuidas. 

Art. 16 - As Cámaras Setoriais sao as. seguintes: 

I- ' Câmara Setorial de Politicas Básicas e de 
Garantia de- Direitos; 

II - Câmara Setorial de Comunicação, Assessoramento 
e Articulação. 

Art. 17. - As Câmaras Setoriais serão compostas de 
quatro "membros, de forma paritária, obedecida a proporção 
constante do Art. 4°. 

S I o. - Os integrantes das Câmaras Setoriais serão 
indicados pelo Presidente, devendo seus nomes serem aprovados 
pelo Conselho Deliberativo. 

S 2°JS y> 0 - Presidente e o Relator das Câmaras 
Setoriais serão escolhidos pelos seus próprios membros. 

§ 3 o. - Os pareceres è as análises das-Câmaras 
Setoriais deverão ser aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

§ 4 o. - No caso de Rejeição do parecer emitido pelo 
Relator, será designado para redigir novo parecer, o 
Conselheiro que houver proferido o primeiro voto vencedor. 

§ 5 o, - Os pareceres das Câmaras Setoriais que forem 
aprovados pelo Conselho Deliberativo poderão ser convertidos 
em Resoluções. 

Art. 18 
competências : 

As Câmaras Setoriais têm as seguintes 

I - Câmara Setorial de Politicas Básicas e de 
Garantia de Direitos; 

a) formular as propostas 'de politicas de promoção, 
defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

b) elaborar s anteprojetos de ' lei • è, uma vez 
aprovados, acompanhar os programas deles decorrentes, 
inclusive os de assistência social, em caráter supletivo, 
para os que deles necessitam; 

c) controlar todas as ações governamentais e não-
governamentais que se destinam ao desenvolvimento de 
atividades de proteção, apoio e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, no âmbito municipal; _ A V ^ 7 

d) encaminhar e ' acompanhar, junto aos oigáos 
competentes, denúncias de todas as formas de negligência, 
discriminação, exploração, omissão, e bem assim todo , e 
qualquer tipo de violência praticado contra a criança a o 
adolescente, fiscalizando a execução dás medidas necessárias 
á sua apuração; 

e) propor o reordenamento institucional dos órgãos 
do poder público e das entidades e serviços não-
governamentais diretamente envolvidos com. o atendimento e a 
defesa dos direitps da criança e do adolescente; 

f) inspecionar creches, estabelecimentos 
hospitalares e de ensino - governamentais óu não - e demais 
órgãos, entidades e instituições de atendimento onde possam 
encontrar-se crianças, e adolescentes; 

g) fazer visitas e inspeções periódicas às entidades 
que se destinem ao atendimento de crianças e adolescentes, 
para fins de registro, funcionamento ou cancelamento de 
inscrição no Conselho; 

h) exercer, permanentemente, as atividades de 
fiscalização do cumprimento das normas , legais e 
regulamentares que obrigam empresas a terem creches, no local 
de trabalho; „ 

II - Câmara Setorial de Comunicação, Assessoramento 
e Articulação: 

a) atuar em articulação com a Coordenadoria de 
Comunicação Social visando: >̂ 

1. divulgar permanentemente os, direitos da criança e 
do adolescente; 

2. utilizar os canais de comunicação social para 
divulgar amplamente as politicas que o Conselho formular; , 

3. divulgar os posicionamentos do Conselho frente às 
violações dos direitos da criança e.do adolescente; 

. • ' t 

b) fazer as publicações necessárias a levar à 
comunidade o desenvolvimento das atividades do Conselho; 

c) .prestar assessoramento- aos Conselhos Tutelares 
com vistas à execução da politica de proteção, promoção, 
defesa e garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

Sr 
d) estimular ,a criação de centros e fóruns 

permanentes de defesa da criança e do adolescente e outros 
organismos afins; 

e-) manter permanente articulação com os Conselhos 
Tutelares, visando um -funcionamento harmônico e integrado 
desses órgãos com o Conselho ' Municipal dos Direito;-; da 
Criança e do Adolescente. 

Seção vi 
Comissões Espaciais 

Art. 19 - Para a elaboração- de atos a serem 
submetidos ao Conselho Deliberativo, relativos a matérias de 
sua competência, contará o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente com Comissões Especiais. 

§ I o - As comissões Especiais serão . consti t.uídas, 
sempre, em caráter temporário. 

§ V - Além dos' encargos a que alude o çaput deste 
artigo, incluem-se na ' competência geral das Comissões 
Especiais: . . 

I - realizar estudos; 

II - emitir pareceres; 

III - responder a consultas; 

IV - dar opinião, quando solicitadas, sobre matérias 
em estudo e discussão m o Plenário; 

V - cumprir tarefas e missões relacionadas "com a 
área de sua 'concateneia e o campo funcional do Conselho. 

S 3 o - As Comissões a que se refere o caput deste 
artigo serão criadas, instaladas e dissolvidas por ato 
próprio do Presidente do Conselho, ouvido o- Plenário. 

S 4 o - As Comissões Especiais serão integradas 
paritariamente por quatro Conselheiros, escolhidos . oelo 
Presidente, ouvido o Plenário. 

S 5 o- O Presidente e o Relator das Comissões 
Especiais serão escolhidos por seus próprios membros.. 

§ - .6° - A área de abrangência, a competência, a 
estrutura organizacional e o funcionamento das Comissões 

Especiais serão 
Constituição. 

estabelecidos nos respectivos 

Art. 20 - As Comissões Especiais poderão, em vista 
ao alcance dos objetivos para os quais foram criadas, valer-
se 1 do- concurso de técnicos e de pessoas de reconhecida 
competência profissional e conduta ilibada.' 

Art. 21 - Sempre que houver conveniência, poderão 
realizar-se reuniões conjuntas de duas ou mais' Comissões 
Especiais, presididas pelo Presidente do Conselho. 

Art. 22 - Qualquer Conselheiro poderá par ¿oipar, 
sem direito a voto, nos trabalhos de comissão de que não seja 
membro. 

Art. 23 - 'Poderão ser convidados, mediante ato 
próprio dos Presidentes,~ a comparecer às reuniões das 
Comissões Especiais, autoridades, personalidades e 
especialistas, a fim de prestar esclarecimentos sobre matéria 
em discussão e participar 'dos debates,, vedada, porém, a 
emissão de voto. 

TÍTULO IV 
Atribuições doa Dirigentes a dos Mambro» do Conselho 

» CAPÍTULO I 
Presidenta 

Art.- 24 - 0 Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente tem as seguintes 
atribuições: ' 
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I - exercer as atribuições de direção e supervisão 
superior do conselho; 

II - dar posse aos Conselheiros; 

t t x - convocar e presidir as reuniões ordinárias e 
extraorc-íirias, e, bera assim, a Assembléia Geral a que se 
refere o Art. 56, submetendo a votação as matérias a serem 
decididas pelo Plenário,. intervindo na ordem dos trabalhos e 
suspendendo-os, sempre que necessário; 

IV - presidir as reuniões conjuntas das Comissões 
Especiais e/ou das Câmaras Setoriais; 

V 
Conselheiros; 

deliberar conjuntamente com os demais 

VI - proferirão voto de qualidade, quando necessário 
a desempatar, após duas séries de votos consecutivas, 
votações do Plenário; 

VII - conceder â palavra*aos Conselheiros; 

V I U - representar o 'Conselho em juízo ou fora dele, 
ou perante órgãos e instituições ou em solenidades, podendo 
delegar a sua representação ao Vice-Presidente ou a outro 
Conselheiro; . 

IX - constituir as Câmaras Setoriais, as Comissões 
Especiais e a Comissão Especial de Ética a que se refere o 
Art. .52, deste Regimento, e designar-lhes os respectivos 
membros, levando tais atos à homologação do Plenário; 

X - estabelecer o horário de funcionamento das 
Câmaras Setoriais e das Comissões Especiais; 

XI solicitar, das Comissões Especiais, a 
realização de estudos, 'a emissão de pareceres e a resposta a 
consultas, bem como o cumprimento de tarefas e missões 
especiais, relacionadas com a competência institucional do 
Conselho; • 

XII - participar, quando julgar conveniente, das 
reuniões das Câmaras Setoriais e das Comissões Especiais; 

XIII - expedir instruções sobre a organização e o 
funcionamento. interno do Conselho, não contidas 
especificamente neste Regimento, em leis ou outros normativos 
de superior hierarquia; 

XIV - baixar>os atos decorrentes das deliberações do 
Plenário r», determinar a sua publicação, inclusive de notas, 
editais iformações, quando for o caso; 

XV 
Plenário; 

dar execução pronta e eficaz às decisões do 

XVI - assinar os expedientes de interesse do 
Conselho;. . , 

XVII - aprovar a Pauta das Reuniões e a Ordem do Dia 
para as Sessões do Plenário; 

a) prontamente - as Questões de Ordem, 
reclamações e solicitações feitas nas sessões, ou submetê-las 
ao Plenário; . • . . 

b)sobre as justificativas de faltas às sessões; 

XIX - submeter ao Plenário as matérias que devam ..strr 
objeto de análise e deliberação desse colegiado, conferindo o 
caráter d;- urgência ás matérias, quando necessário; 

XX - ordenar a distribuição dos expedientes, segundo 
a matéria a ser examinada; 

XXI - propor ao Plenário a alteraòão, a reforma ou 
revisão deste Regimento: 

XXII dar conhecimento ao Plenário dos assuntos 
oriundos da Secretaria Executiva, que devam .ser objeto de 
deliberação; 

XXIII - convocar os suplentes em casos de faltas, 
impedimentos^ licenças, afastamentos e . vacância dos 
Conselheiros Efetivos, observado o disposto, nos Artigos 4° e 
5 o, §§ I o, 2" a 3 o, e 46, § 2 o; 

XXIV - receber, apreciar e decidir sobre os pedidos 
dos Conselheiros que se' referirem à prorrogação de prazos 
para retenção de processos; 

XXV expedir pedidos de informações e consultas aos 

órgãos e autoridades competentes; 

XXVI - despachar diretamente' com, o Secretário de 
Trabalho e Promoção Social, os assuntos de interesse do 
Conselho, mantendo-o permanentemente informado das 
atividades do órgão; : 

XXVII - apresentar ao Secretário de Trab, ..o e 
Promoção Social o relatório semestral das atividades 
desenvolvidas pelo Conselho; 

XXVIII - solicitar ao Secretário de Trabalho e 
Promoção Social a adoção de medidas necessárias à cessão de 
servidores para terem exercício no Cç-neeftio, com vistas ao 
cumprimento das tarefas de ordem técnica e administrativa; 

XXIX - solicitar às autoridades competentes, quando 
necessário, .providências' e recursos' indispensáveis ao 
funcionamento do Conselho; 

XXX - adotar, na forma deste Regimento, e após 
deliberação do Plenário, todas as medidas necessárias à 
realização das eleições dos Conselhos Tutelares; 

XXXI - administrar, juntamente com o Secretário-
Execütivo, os recursos que forem consignados aò Consí 

Parágrafo Único - Para os fins. da alínea ".?'•, do 
inciso XVIII, deste artigo, considera-se Questão de Ordem 
toda dúvida surgida no decorrer da sessão, e relativa, 
exclusivamente, ao ponto do assunto em discussão, sobre a 
interpretação deste Regimento. 

CAPÍTULO IX 
Vice-Presidante 

Art. 25 - 0 Vice-Presidente do Conselho tem as 
seguintes atribuições: 

I - substituir o Presidente* em suas faltas, 
impedimentos, licenças' e afastamentos, e, sucedê-lo, no .caso 
de vaga, na forma deste Regimento; -

II - participar das sessões Plenárias; 

III - participar, se entender necessário, e sem 
direito a voto, das reuniões das Câmaras Setoriais e das 
Comissões Especiais, de que não faça parte; 

IV - representar o Conselho, por delegaç 
Presidente; 

d o 

V - cumprir tarefas e missões compatíveis com o 
cargo, que lhe forem cometidas pelo Presidente. 

CAPÍTULO III 
Conselheiros 

Art. 
atribuições: 

26 Os Conselheiros têm as seguintes 

I - comparecer às sessões; 
II - propor, discutir e votar qualquer assunto 

incluído na competência institucional do Conselho, submetioo 
ao Plenário, às Câmaras Setoriais' ou às Comissões Especiais; 

III - relatar, nos prazos estabelecidos neste 
Regimento, os processos que lhes forem distribuídos, 
proferindo parecer conclusivo; 

IV - proferir votos, justificando, necessariamente, 

V - pedir "vista", de -processos, antes de e n c e r c i r -
ae a fase dè discussão, devolvendo-os, no prazo regimental, 
com seu parecer, ao Relator; 

VI - requerer, motivadamente e para melhor análise 
dé matéria, o adiamento de discussão è de votação; 

VII - suscitar Questões de Ordem; 

VIII - requerer, justificadamente, ao Plenário," que 
constem de pauta assuntos que .devam ser objeto de discussão 
oü deliberação, bem como sobre a -precedência para processos 
urgentes; . 

IX - propor diligencias necessárias à instrução •.it-
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X'- averbar-se suspeito ou impedido de funcionar em 
processos em que tenha interesses próprios, do cônjuge ou de 
parentes consanguíneos - em linha direta ou colateral, ou 
afins, até o terceiro grau, inclusive, por adoção; ' 

XI - integrar as Câmaras Setoriais e- as Comissões 
Especiais, e nelas, exercer as funções de Presidente e de 
Relator,- quando escolhido; 

XII - representar o Conselho,- quando designado pelo 
Presidei-^¿; 

XIII - assinar as atas das' sessões a que comparecer; 

XIV - requerer a convocação de sessão extraordinária 
do Conselho para discussão de assuntos urgentes e relevantes; 

XV - apresentar Projetos de Resolução e formular 
moções ou proposições no âmbito das •competências do 
Conselho; , 

1 XVI - devolver ao Secreta.rio-Ex.ecut i vo os processos 
que não estiverem "'suficientemente instruídos para relatar, 
especificando as diligências a serem cumpridas; - u..' 

XVII - participar do?,, colégio que elege ò Presidente 
e o Vice-Presidente do Conselho observado o disposto nos 
Artigos 4 8 e 4 9 ; . 

XVIII - participar, . sem direito a voto, dos. 
trabalhos de Câmara Setorial ou de Comissão Especial de que 
não seja componente; 

XIX exercer as demais atribuições inerentes á 
função * ¿SO 

CAPÍTULO IV 
Secretário-Executivo 

Art. 2 7 - 0 Secretário-Executivo tem as seguintes 
atribuições, que serão executadas em conjunto com a 
Assessoria Técnica: 

. I - dirigir, coordenar, orientar, supervisionar e 
executar as atividades da Secretaria-Executiva do Conselho, 
transmitindo através de portarias, ordens de serviço e 
outros expedientes, as instruções e ordens emanadas da 
Presidência; 

II - redigir as atas das sessões do Conselho 
Deliberativo, proceder a sua leitura, submetê-las à 
apreciação e aprovação dos seus membros; 

III - exarar os despachos de distribuição, termos de 
"vista" e outros quaisquer destinados ao andamento dos 
procesr • ;; 

IV - adotar providências, para que sejam cumpridas 
as diligências requeridas, nos processos, pelos Conselheiros; 

V - apresentar semestralmente'ao* Plenário relatório 
sucinto das, atividades da Secretaria-Executiva; 

VI - coordenar a elaboração dos relatórios 
semestrais da's atividades do Conselho, ou de relatórios' 
eventuais, a serem encaminhados.ao Secretário de Trabalho e 
Promoção Social; 

VII - providenciar a emissão dos documentos pessoais 
de Identidade dos Conselheiros; 

VIII '-. administrar, conjuntamente com o Presidente, 
os recursos que forem consignados ao Conselho; 

IX - elaborar atos, expedir correspondências e 
manter controle sobre a entrada e a tramitação de processos e 
demais documentos do Conselho; 

X - receber e encaminhar à Presidência, á 
documentação e as correspondências do Conselho; 

XI - receber relatórios, processos e documentos a 
serem, apresentados nas sessões do' Conselho Deliberativo, 
para fins de registro, processamento e inclusão^o-nas 
respectivas agendas; 

XII - organizar, com aprovação do President-e, a 
Pauta das Reuniões e a Ordem do Dia para as sessões do 
Plenário; 

XIII - fiscalizar a organização e juntada de 
processos e documentos bem como a entrega e a devolução dos 
processos pelos Relatores; 

XIV registrar os atos do Conselho em livros 

próprios, para efeitos de controle interno e de validade 
contra terceiros; 

XV - providenciar a publicação no Semanário Oficial 
do Municipio ou no Diário Oficial do Estado, bem como na 
Imprensa local, quando for o caso,, dos atos, notas, editais e 
informações de interesse do Conselho; 

XVI -.encarregar-se pela guarda, dos Livros de Posse, 
de Atas e demais documentos do Conselho; 

XVII - manter o Presidente permanentemente informado 
acerca das datas e horários das ..sessões, e' bem assim, dos 
compromissos agendados; 

XVIII - preparar e assinar, em conjunto cem c 
Presidente, as correspondências do Conselho, exceto aquelas 
que se incluam nas atribuições exclusivas do Presidente; 

XIX - adotar medidas que visem ao aperfeiçoamento 
das atividades técnico-administrativas do Conselho; 

XX - expedir as certidões requeridas ao Conselho, as 
quais conterão, necessariamente, o "visto" do Presidente; '. 

XXI - elaborar e manter atualizado o cadastro e as 
fichas de registro e inscrição de-entidades de atendimento à 
criança e ao adolescente - oficiais ou não; 

XXII - exercer as atividades relativas ao controle 
dos serviços humanos alocados ao Conselho; 

XXIII - zelar pelo cumprimento das atividades 
referentes, aos serviços gerais necessários ao funcionamento 
do Conselho, tais como patrimônio^ material,•••'•> .".taria, 
transportes, vigilância, conservação e limpeza; 

XXIV - exercer as "demais atribuições inerentes 
exercício da função e as que forem determinadas pelo 
Presidente; 

S 1 -. v ¡jci-ioLaiiu-wiBuuLivo participara i. aa 
sessões do Conselho Deliberativo, sem direito a voto.\ 

§ 2° - Nà hipótese de falta eventual às sessões do 
Conselho Deliberativq o - Secretário-Executivo • sera 
substituido pòr um secretário a'd hoc, designado pelo 
Presidente; , 

CAPÍTULO v 
Presidentes de Cámaras Setoriais • de Comissões Espaciais 

Art. 28- Os Presidentes de Câmaras Setoriais e de 
Comissões Especiais têm as seguintes atribuições: 

I - dirigir os trabalhos desenvolvidos pela Camara 
Setorial ou pela Comissão Especial; 

II - votar, em . último lugar, nos. feitos era 
tramitação nas Câmaras Setoriais e nas Comissões Especiais; 

III -proferir voto de ,qualidade, quando necessário 
ao desempate das votações; 

IV - presidir as reuniões das Câmaras Setoriais e 
das Comissões Especiais, manter a disciplina. dos trabalhos, 
resolver as questões de ordem e apurar as votações; 

V - assinar, conjuntamente com o Relator, as atas 
das reuniões e os atos que se refiram ao encerramento de 
matérias apreciadas e decididas pelas Câmaras Setoriais ou 
pelas Comissões' Especiais; 

VI - elaborar, com a antecedência necessária, as 
pautas de apreciação das matérias submetidas às Câmaras 
Setoriais ou às Comissões Especiais obedecendo, s_ei que 
possível, a antigüidade do processo; 

VII - convidar . autoridades, personalidades e 
especialistas para participarem das reuniões das Câmaras e 
Comissões, visando debater e esclarecer matérias a elas 
afetas; 

VIII - fazer constar em ata, as ocorrências e demais 
acontecimentos das reuniões. 

Parágrafo Único - Os trabalhos • de secretariado das 
Camaras Setoriais e das Comissões Especiais serão executadas 
por um Conselheiro designado pelo respectivo PresidenteA< 7 07 

http://Secreta.rio-Ex.ecut
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TXTOLO V • - ' 
FUNCIONAMENTO 

CAPÍTULO I** 
Conselho Deliberativo 

Art. 29 - 0 Conselho funcionará em prédios e 
instalações fornecidos pela Prefeitura Municipal de João 
Pessoa. 

Art. 30 - As sessões do Conselho .Deliberativo, 
obedecido decoro e a ordem no seu recinto, são públicas é 
acessível. , - j público, exceto em casos especiais, por decisão 
do Plenário. 

Art. 31 - 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á uma 
vez por mês>. * 

§ I o - As sessões ordinárias mensais realizar-se-âo 
na primeira segunda-feira de cada mês, com horários e datas 
fixadas em calendário estabelecido na primeira sessão de 
cada ano. 

S 2° - As Sessões ordinárias serão precedidas de 
comunicação aos Conselheiros com* antecedência mínima de 
quarenta e oito horas, sendo comunicada, ao mesmo tempo, a 
Pauta das matérias a serem discutidas e votadas na respectiva 
sessão. 

Art. 32 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á 
extraordinariamente quando houver - matéria urgente a ser-
examinada e . mediante convocação dó seu Presidente, ou 
mediante requerimento subscrito por três ou mais 
Conselheiros. 'As reuniões extraordinárias deverão ser 
comunicadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

1° - As sessões extraordinárias deverão recair 
preferencialmente em dias úteis, observado, para tanto, o 
mesmo quorum estabelecido no Art. 33. 

Nas sessões extraordinárias somente poderão 
i:'.' votados' os assuntos que determinaram a 

§ 2 o 

ser discutidos 
convocação. 

§ 3° - As sessões extraordinárias, quando não 
convocadas ho Plenário, sê-lo-ão, mediante aviso escrito aos 
Conselheiros e aos suplentes, no prazo fixado na parte Sinal 
do aaput deste artigo. 

f i n a 

Art. 33 - Instalam-se as sessões com a presença de, 
no mínimo, seis Conselheiros, nestes incluído o Presidente, 
ou quem, o estiver substituindo,' sendo o quorum apurado no 
inicio da sessão. 

Parágrafo Único - Prejudicado o quorum com a 
retirada 6'-: algum Conselheiro durante a sessão, ficará esta-
interroir--' 'a, até que o quorum, seja restabelecido; tal tiáo 
ocorrendo, a sessão será suspensa. 

Art. 34 - As decisões do Conselho Deliberativo, 
inclusive as que devam se converter em Resolução, serão 
tomadas por maioria dos membros presentes, exceto para 
escolha do Presidente e Vice-Prèsidente,. alteração, reforma 
ou revisão deste Regimento, revisão de decisões do próprio 
Conselho Deliberativo e de posicionamentos públicos, conforme 
o que dispõe o Art. 41 deste Regimento.' 

Parágrafo Único - -As decisões do Conselho 
Deliberativo serão formalizadas por intermédio "de Resoluções, 
com numeração seqüencial própria, renovada anualmente, 
acrescida da sigla CMDCA. 

Art. 35 - As sessões ordinárias constarão do 
Expediente ,e da Ordem dó Dia. 

v f 1° - 0 expediente abrangerá: . 

I - abertura da sessão pelo Presidente; 

II . - verificação do número de Conselheiros 
presente 

j.11 - leituta, 
sessão anterior; 

discussão e aprovação de ata da 

IV - avisos, comunicações, registros de fatos, 
apresentação de proposições, correspondências e documentos 
de interesse do Conselho; -

'V~- consultas ou pedidos de esclarecimento por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros; 

VI - distribuição de processos; 

VII - assuntos de ordem geral; 

,2° - Em continuidade aos trabalhos, o Secretário-
"Êxecutivo fará a leitura de Ordem do Dia para a sessão em 
andamento. Em seguida, serão tratados preliminarmente os 
assuntos da sessão anterior, porventura p e n d e n t e ^ de 
discussão ou de deliberação. v 

S 3°. - A Ordem do Dia compreenderá adiscu&sä 
votação da matéria nela incluída. 

S 4 o. - Iniciada a' fase correspondente â discussão, 
na Ordem do Dia, será facultada a palavra a cada Conselheiro, 
tendo este o prazo de cinco minutos para exercer a sua fala, 
prorrogáveis por mais cinco, a critério do Presidente. 

S 5 o Na fase de discussão serão permitidos os 
apartes, desde que concedidos pelo Conselheiro que estiver 
fazendo uso da palavra, e se refiram exclusivamente ac 
assunto em discussão. 

§ 6 o - Antes de encerrar-se a fase dé- discussão de 
qualquer procesao poderá ser concedida "vista" ao Conselheiro 
que a solicitar, ficando este obrigado a apresentar o seu 
voto, na sessão subseqüente, salvo se se tratar de matéria 
complexa e o Plenário aprovar pedido de dilatação desse 
prazo. 

§ 7 o - Ha discussão de qualquer, processo só podem 
ocorrer no máximo, dois pedidos de "vista".-

§ 8 o -.Se.houver impugnação justificada ao pedido de 
"vista", decidira o Plenário sobre sua óoncessSo. 

S 9° - Os processos com pedido de "vista", rão 
entregues na sessão subseqüente, salvo .o disposto n . 6" 
deste artigo. 

Art.' 36 - Na sessão em que o processo for devolvido, 
após a manifestação do Conselho que pediu "vista", o processo 
voltará àdiscussão. • 

Parágrafo Único - Os votos dcís Conselheiros que 
pediram "vista" dos processos serão dados por escrito, 
transformando-se a votação, nominal para todos os 
Conselheiros, se não acompanharem o voto do Relator. 

-Art. 37 - Os Relatores terão o prazo de oito dias 
úteis, a contar da data do recebimento do processo, para 
apresentarem os seus relatórios, acompanhados de parecer 
conclusivo, na primeira sessão do Conselho Deliberativo a 
realizar-se apôs aquela data. 

convocação de 
relatório. 

S I o - 0 Relator poderá solicitar ao Presidente 
sessão extraordinária para a apreciação de 

S 2 o - Cabe, também, ao Presidente, o dire . - . j de 
relatar processos, caso o Relator não ofereça' o seu parecer 
no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 38 - Concluída a fase de discussão dentro 
Ordem do . Dia, o Presidente fará' um "resumo, dos debates,, 
submetendo a matéria à votação, e, proclamando, em seguida, 
resultado. 

Art» 39 - A votação será simbólica ou nominal. 

§ I o - Na votação simbólica, os Conselheiros 
favoráveis à matéria, permanecerão sentados. 

§ 2° .-' Havendo dúvida quanto ao resultado da votação 
simbólica, poderá, mediante decisão do Plenário, ser feita 
votação nominal. 

Art. 40 - No caso de irapsdimento simultâneo do 
Presidente e do Vice-Presidente em sessões do Conselho 
Deliberativo, assumirá a direção dos trabalho o Conselheiro 
maia idoso. 

Art. 41 - Exigir-sé-á seis ou mais votos fav eis 
dos Conselheiros para a aprovação das seguintes matéric 

interno; 
I - alteração, reforma ou revisão deste .Regimentó 

II - revisão de decisão do Conselho Deliberativo; 

III - posicionamento público" em função da política 
de atendimento aos direitos da criança e do adolescente. 

Parágrafo Único - As reformulações a que se refere o 
inciso I,.deste artigo, deverão ser submetidas à homologação-
do Prefeito Municipal. 
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CAPÍTULO II 
Câmaras Setoriais a Comissões Espaciais 

Art. 42 - As Câmaras Setoriais a as Comissões 
Especiais somente poderão funcionar e deliberar com a 
presença mínima de três dos membros que as integram, 
observando o disposto no § 6o do Art. 19. 

Parágrafo Único - As decisões das Câmaras Setoriais 
e das Comissões serão tomadas por maioria de votos, tendo os 
Presidentes o voto de qualidade em caso de empate, nas 
votações. ^ ,'^ ) 

CAPÍTULO III 
Disposições Gerais 

'Art. 4 3 - 0 Conselheiro que tiver de ausentar-se, ou 1 

não puder comparecer ás sessões do Conselho Deliberativo ou 
às reuniões das Câmaras Setoriais e das Comissões Especiais 
deverá justificar-se com antecedência. 

Art. 44 - 0 Conselheiro presente ás sessões dè 
Plenário, oü às reuniões das Câmaras Setoriais, e das Comissões 
Especiais nâo. poderá abster-se de votar salvo nos casos de 
impedimento ou de suspeição. . , 

Art. 45 - É defeso ao Conselheiro atuar no processo: 

I - em que for .parte; 

'" II rrsquandO' fó'r- cônjuge, parente consanguíneo - em 
linha direta, colateral, ou afim - âtê o terceiro grau, 
inclusivej por adoção; 

'•'> III -. quando pertencer à direção ou administração -de 
pessoa Jüridica inteí?essada/no processo. . ''..'• 

:> '"; ' "' " ' • v T Í T U L O VI 
- '̂  •. _., ̂  Eleições * '" 

CAPÍTULO I 
Escolha dos Representantes'das Entidades da : 

/ / Sociedade Civil que integrarão o Conselho 
/ • ' - , 

,í ••- '•>•• • . f-

' Art. 48 - A escolha dos representantes, dá| entidades 
da sociedade- civil, e dos movimentos -populares, ligados á 
promoção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, aqui incluidas aquelas que trabalham na defesa 
dos direitos humanos, .prõcessar-se-á de seguinte fornia: - .•, 

> = l"-.será coordenada pelo Conselho Deliberativo, que 
designs tf>," dentre os seus membros, uma Comissão. Eleitoral, 
composta paritariamente de quatro dos Conselheiros, pára 
realizar o processo de escolha, sob a fiscalização de um 
representante- -do Ministério Público Estadual, conforme 
critérios e-'normas definidas-neste Regimento, e em Resolução 
dp Plenário publicada no Semanário Oficial do Municipio <*U_no 

PA 
II - Só poderão participar do processo de escolha as 

entidades legalmente constituidas que estejam em 
funcionamento no Municipio há, no mínimo, 1 (um) ano, assim 
entendidas aquelas que, por vocação temática ou pela presença 
règionail tenham atuação efetiva no Município, confirmada 
por sua reconhecida prática e por seus estatutos sociai-s, 
cuja documentação básica deverá estar em perfeita ordem, de 
acordo com o edital público, o qual será amplamente divulgado 
sessenta dias antes do pleito. 

§ 1° - Cada entidade da sociedade civil e cada 
movimento popular, inscritos •-.': na forma da Lei Municipal n° 
6.6Ò7/9P, terá direito a 1 (um) voto na escolha dos seus 
representantes ef respectivos suplentes. 

S 2 o - Serio considerados suplentes das entidades 
civis e -movimentos populare^,;/ .ps •candidatos, classificados dc 
6 o ao 10° lugar, na ordem de votação. 

- Art. 47 - Estarão aptos a concorrer bs representes 
das entidades que preencherem os requisitos estabelecidos 
para o processo de escolha definido no inciso II, do artigo 
precedente, e que atuem direta ou indiretamente n o 

atendimento o.u defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

CAPÍTULO II 
Escolha do Presidenta « do Vice-Presidente 

Art. 48 -. 0 Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho Municipal dos Dríeitós da Criança e do Adolescente 
serão eleitos dentre os Conselheiros Efetivos em exercício. 

Art. 40- - Serão considerados eleitos Presidente e 
Vice-Presidente os Conselheiros que obtiverem seis ou mais 
votos, em primeiro escrutínio. 

5 1' - N ã o obtido o número de votos estabelecido no 
eaput deste artigo no primeiro ,escrutinio, quer para 
Presidente ou para Vice-Presidente, a escolha processar-se-à 
em segunda votação por maioria simples. 

S 2°. - Se ocorrer empate, proceder-se-á a novo 
escrutinio, e, se o empate persistir, considerar-se-á eleito 
o mais idoso, entre õs concorrentes. 

medidas : 

Art. .50 - Verificada a vacância dos cargos de 
Presidente e, de Vice-Presidente, adotar-se-ão as seguintes 

I - se as vagas ocorrerem durante a primeira metade 
do mandato, proçeder-se-á hova eleição; 

II - se as vagas ocorrerem durante a segunda metade 
do mandato, '•• assumirá a Presidência, par^ complementação do 
mandato, o Conselheiro que representar o Gabinete du 
Prefeito. 0 Vice-PreSidente será o.Conselheiro mais idoso/ 

Parágrafo Único - Para os efeitos deste .u-.igo, 
caracteriza-se a vacância a contar da data da ocorrência d a 
última vaga. 

TÍTULO VII \ 
Penalidades, Acompanhamento e Avaliação 

das Atividade» do'Conselho 

CAPÍTULO I 
Penalidades 

Art. 51 -- 0 Conselheiro que não comparecer a r:rés 
sessões consecutivas ou a sete alternadas, contadas da 
ocorrência :da primeira falta, será excluído do Conselho, na 
.forma da alinea "b", inciso II, Art. 6o, do presente 
Regimento. 

. ...'., Art.;,. 52 - '-A deliberação- - sobre- .aplicação da 
penalidade, de exclusão de' representantes de entidades da 
sociedade civil ou de órgãos oficiais, de conformidade com as 
alíneas waf'._e "o", inciso II, do Art. 6o deste Regimer.f .,. será 
precedida de. apuração , e parecer conclusivo'. de ' unja?' .,< Sm" ssâo 
Especial de Ética, constituída de forma paritária, ,'lpor q'jatro-
Conseiheiròs efetivos, cabendo a Presidência' aõ 'Conselheiro 
mais idoso, i'-

§ I o - Á Comissão Especial-de Ética será constituida 
por ato próptio do Presidente, submetido à aprovação d c 
Plenário. 

S 2 o - Para a emissão do parecer, a Comissão 
Bspecifl de Ética ouvirá primeiramente o denunciantS|,. 4u 
denunciantes e as testemunhas, ouvindo, por último l o 
denunciado. ., ' . . ,.. .. • 

§ 3 o - A Comissão poderá juntar documentos,! 
requisitar certidões a repartições . públicas e praticar,! 
enfim, todos os atos necessários ao fiel cumprimento de s^á^l 
atribuições. ^ *•>*•» ̂  

§ 4 O - É assegurado ao Conselheiro a quem se atribu,; 
falta passivel da penalidade de destituição-, o direito de 
ampla defesa no processo administrativo de apuração. 

CAPÍTULO II ; 
Acompanhamento e Avaliação das Atividades do Conselho 

Art. 53 - As ações do Conselho serão, avaliadas 
anualmente, durante o quarto 'trimestre, pelas Câmaras 
Setoriais e pelo Conselho Deliberativo, ocasião em que serão 
estabelecidas as diretrizes de trabalho para o ano seguinte. 

de sua 
Art. 5 4 - 0 Conselho acompanhará todos os assuu 
competência institucional, realizando ^estudos 
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debates, e participando de seminários, congressos e atos 
afins, pugnando, «neles, por ações que achar mais convenientes 
aos interesses da criança e do adolescente. 

Art. 85' - 0 Conselho promoverá encontros destinados 
ao conhecimento da realidade do Municipio, em relação às. 
ações de defesa e de atendimento à criança e ao adolescente, 
à formação de seus .membros e à adoção de medidas voltadas 
para a consecução de seus objetivos e finalidades. 

Art. 56 - 0 Conselho Deliberativo convocará, 
anualmente, uma Assembléia Geral da qual participarão os 
Conselheiros Efetivos e Suplentes,, devendo ser vconvidados, 
para tal -ao, representantes dos Conselhos Tutelares, do 
Conselho áacadual de Defesa dos Direitos da Criança, e do 
Adolescente e de outros órgãos dos poderes Executivo/ 
Legislativo, Judiciário e do Ministério Público Estadual, bem 
como demais instituições ou pessoas que interesse convidar, a 
fim de avaliar o trabalho realizado pelo colegiado e buscar 
as diretrizes para novas atividades. 

'K '* 
1 Art. 5 7 - 0 Conselho manter.á um cadastro das 

entidades de atendimento* e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, para .fim de melhor desempenhar os seus 
objetivos institucionais, solicitando, para tanto, da 
entidade interessada, a apresentação dos seguintes 
documentos: ,, * 

I - estatuto; 

II - ata da última eleição e composição da diretoria 
atual; 

III - relatório anual das atividades, em que 
constarão a clientela, sua' caracterização e finalidade,(vouer 
seja de promoção ou de defesa de direitos, ou ambos; 

IV - abrangência territorial ou -vocacionai ú.,--. 
trabalhos desenvolvidos; 

• V - outros documentos que-se'fizerem necessárioa. 

Parágrafo Único - Será negado o registro À 'entidade 
que: 

I - não ofereça instalações físicas êm condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança; 

II - não apresente plano de 'trabalho compatível com 
os principios da Lei Municipal 6.607/90 e com a Lei federal 
8.069/90; 

III - esteja irregularmente constituída;' -

IV - tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 

TITULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 58 - 0 Conselheiro não poderá afastar-se do 
exercido de suas atribuições no Conselho por período 
superior a noventa dias, salvo por motivo justificc.'dc, 
mediante comprovação e reconhecimento do Plenário. 

Art. 59 - A critério do Presidente, u i . do 
deliberação-do Plenário, poderão participar das- sessões e 
debates do Conselho Deliberativo sem direito a voto, pessoas 
da comunidade, vrepresentantes de instituições e de entidades 
interessadas, desde que ' possam contribuir para o 
esclarecimento de matérias da competência do Conselho. 

Parágrafo Único - As pessoas e os representantes das 
instituições e entidades poderão apresentar sugestões, 
verbais ou formalizadas por escrito. 'l 

Art. 60 - É proibida a manifestação de natureza 
politico-partidária nas atividades do Conselho. 

Art.. 61 - Nenhum Conselheiro poderá agir em nome do' 
Conselho sem prévia autorização do Conselho Deliberativo. 

Art. 62 - Funcionarão em caráter permanente a 
Presidência e a Secretaria - Executiva. 

Art. 63 - .0 comparecimento "dos Conselheiros , ÀS 
sessões de Plenário, e às reuniões das Câmaras Setoriais é das 
Comissões Especiais será comprovado pela assinatura era livro 
próprio. 

Art. 64 - Os Conselheiros, e qualquer agento púb¡ : 
devidamente credenciados pelo Conselho, terão livre a c e s s e . ..'.;•> 
entidades governamentais e nãó-governamentais de atendimento 

à criança e ao adolescente, com a finalidade de reaJix.ar 
diligências ou adotar quaisquer outras medidas em defeso d . is 
direitos da criança e do adolescente. 

Art. 65 - Serão colocados á disposição do ..'on;>-iiu'. 
os servidores públicos necessários ao. seü funcionamento 

Art. 66 - Para o recebimento de subvenção ou.auxilio 
financeiro do Município de João Pessoa, . previstos nas 
dotações destinadas direta ou'indiretamente às atividades' de 
atendimento às crianças e aos adolescentes, as entidades 
civis deverão preencher os requisitos estabelecidos pêlo ftrt. -
90. e seguintes do Estatuto da Criança è do Adolescente.-, e 
ainda: 

econômicos; 
tratar-se de entidade civil de 

II -. propugnar os seus estatutos sociais 
garantia dos direitos da criança e do adolescente; 

III - ser: 

a) inscrita no Conselho Nacional de "Assistência 
Social; 

b) reconhecida de utilidade pública, por lei , do 
Município de João Pessoa e/ou do Estado da Paraíba o n do 
Governo Federal; 

IV - apresentar projetos detalhados para destinação 
dás subvenções, ou .auxilios solicitados, comprometendo-se, por 
força de convênios ou atos similares, a prestar contas io 
Conselho; 

V - adequar seus projetos à politica traçada pi-lu 
Estatuto da Criança e do Adolescente. . * 

Art. 67 - As dúvidas suscitadas na interpruiavuo 
deste Regimento serão resolvidas pelo Presidente AÜ 
referendum do Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único - Não depende de decisão do Plenário{ 

as deliberações do Presidente sobre as' Questões de ofolem,j 

tratadas em' dispositivos próprios (Art. 24, 
alinea "a", e Parágrafo Único) deste Regimento. 

TÍTULO IX 
Disposições Finais 

Art. 68 - Este REGIMENTO INTERNO entra eu viqoi 
simultaneamente com Decreto do Chefe do Poder Executivo que 
homologar a Resolução n" 01/96, do CMDCA, que q aprovou. 

V 
, 4 " 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARÍAN" 125/97' Em, 27 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Municipio de Joio Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.0S9 de 31.01.91, conforme 
Oficio n° 026/GAPRE, de 20.02.97, 

R E S O L V E ; nomeja JIONILTON PEREIRA 
LINS, para exercer o cargo, em comissão,, de CHEFE DO SETOR DE 
CONTABILIDADE E FINANÇAS, símbolo DAI-2, do? INSTlTíITQ DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO-IPAM. * : . 

ARTftUR CIÍNHA LI 
.Secretário 

PORTARIA N° 128/97 Em, 27 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
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con, y ocia expressa ao Decreto Municipal n° 2.059 de 31.01.91, conforme 
Oficio n° 026/GAPRE, de 20.02.97, 

R E S O L V E : nomear FRANCISCA FERREIRA 
RAMALHO, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DO SETOR DE 
SERVIÇOS GERAIS, símbolo DAI-2, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO - IP AM. 

LIMA .01 
iSecretário 

PORTARIA N° 130/97 Em, 28 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso <:..- xtribuicSea que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059 de 31.01.91, conforme 
Oficio n° 026/GAPRE, de 20.02.97, 

R E S O L V E : nomear GERALDO DANTAS DA 
SILVA, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DO SETOR DE 
PESSOAL, símbolo DAI-2, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO - IP AM. 

'Qu 
AR^HURl 

/ » Secretário 

PORTARÍAN" 241/97 Em, 11 de abril de 1 9 9 7 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal h° 1.781, de 22:03.89, conforme 
Oficio n° e 272/SÈDEC, de 31.03.97, 

R E S O L V E : colocar á disposição da 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, o servidor RENATO DA SILVA 
MENDONÇA, matrícula n° 15.982-4, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
nível 3, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), 
até ulterior deliberação. 

ARTHUR CÍ/NHA LiMA 
Secretário 

PORTARIA N° 247/97 Em, 01 de abril de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de JoSò Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
delegação de competência" expressa no "Decreto Municipal n ü 2.059 àa 
31..03.91, 

RESOLVE: nomear JOSÉ NICÁCIO FILHO, para 
exercer o cargo, em comissão, símbolo DAI-1, de CHEFE DA SEÇÃO D E 
VANTAGENS, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

? 
AI^HUR C U p l A LIMA 

/ Secretário 

P O R T A R I A N° 260/97 Em, 07 de ; 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no u s o 
das a t r ibu ições q u e lhe confere o ar t igo 66 , inc iso IV, d a Lei Orgân ica 
para o Munic íp io d e João Pessoa , de 02 .04 .90 e consoan te a 
de legação d e c o m p e t ê n c i a exp ressa no Decre to n° 1.781, d e 2 2 . 0 3 . 8 9 
c o n f o r m e Of íc io n° 0 8 1 / E M L U R 

r-r-r,^^,^^ R E S O L V E : ceder o serv idor P E D R O 
F E R N A N D O C O S T A LIMA, mat . n° 15.420-2 , Aux i l ia r de 
A | m i n i s t r a ç S o , lo tado na Secre tar ia d o T raba lho e P r o m o ç ã o Sóc ia ' 
( S E T R A B S ) , pa ra prestar serv iços na Au ta rqu ia Espec ia l Munic ioaí de 
ü m p e z a U r b a n a ( E M L U R ) , atê ul ter ior de l ibe ração . 

A R T H U R C U N H A L / M A 
/ S e c r e t á r i o 

I SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no u » tiú rurirjuiçoej que lhe cueefae o miga 66, incito IV de Lei 
«pio de loto Peito», de 0Z de ebril de 1990 e conlóente > ddegaclo de compottocw expresa» no Decreto Municipal n' 
pechou oi iegumtca procejioa: 

posmviPOB' 

6J4S/97 
OÎJW97 
61ÍV97 

51S4Í97 
6IÍW97 
61SV97 
6162/97 

Eraldo Luiz d» 53v« 
F«m*o<io Felipe 4« Sen* 
Jote Cariei Paulo dot Sam oí 
Akixio Luiz d* Silva 
Adelberto Cebnjl dói Sert o» 
Teme» Sentes da Siíve 
Franc*» i&ABúGorpa de Lura 
Marie dee Grèce» Codlw de Silve 
Merúdei CmuwauwU Cerdoso Melo 
Irepooir» ríe t3oü Nogtiare 
Rloo^IoiTpItjodrJtualJm 
Cliudit Beca* de Aldntxn 
Marot Cavalceffie de Souza 
Luiz Carioj Chave» da Silva 

¡IÍ.631 
16.372 

¡11.672 
1 2.643 
24.231 
¡5 403 
14.451 
11.855 
17.124 
3.473 

11.312 
16.723 
25.807 
25 807 

LOTAÇÃO 

SEAD 
OAPRE 
SEPLAN 
SEP LAN 
SEPLAN 
SEDEC 

SEINFRA 
SEINFRA 
SEAD 

Rei otar par» S 
Rejeter para S23TRAPS 

Reiotaí para COPAM 
Relotar pare SEAD 
Reioter pera SEDEC 
Relotar pera SEDEC 
Motar per» SEDEC 
ReJotarpeniCOCIN 
Relatar pára SJ5TUR 
Relouu-para SEDEC 
Retotar para SEPLAN 
Relottr pera SEPLA3* 

•ARTHUR CUWHA UMA 
Secretario de ArJ>umstracao 

' O SjCCKaVIÁWO DA AOMINISTRAÇiO, no uao dai Mrrbwçoca que lhe confere o ereii 
Orgánica per» o Mi'rompió iä Jofa Pareoa. de 02 d» abril de 1990 e eeraoente a ddegaçíc de oorrr̂ elenri» exprait 

615*797 
6159/97 
017/StTPLAN 
«4*97 
Í153P97 
6143997 
6156/97 
6142/97 
6I47/97 
«14*97 
6161/97 
615S/97 

mfrmi fft ilOTrrîrfT IrT'illl 
ITOrttPOSCRVrDOR 

dio TV d* Lei 
ecreto Municipal n" 

A*mffiUSe»r»a«» Morais 
Roberto daCeee» Alves 
Mania Sou» V « K 
iIcjrJAlwiMte;;:,.. 
MerúrlePeBnedaStlvt 
AdabJUrrauzetadáSilv. 
Almir Semao VeVao 
Joertito da S3v» 
toei Augusto d» SUv» Nobre FUho 
RívjlruWo Luiz ie Sírur» 
Vai* Qocorct da S3v» 
Maria Ceta d í Nesrãmenio Pereire 
M«ria do Naer̂ rraroto tUrboe» 
Jr^B«i»aMajilhO*iIJmj 
Frerjóico daa Cbagu Otiveir» 
Maooel RarmimrfairJeOlivrãra -
Jote Doroirjgo» da Sirva 
Godo (rido Moreis de Carviílho 
Veta Lúcia Pereira do: Santos 
Aneare» Augusta C. de Medeiros 
MnrâOiaddatie Uma da Silva 
Mari» Nazaré T. Moreira 
Ani Maria Ribeiro de Souza 

8.278 
IS.2S9 
18.576 8 39! 
23.225 
9.217 

14.750 
24.191 
14 490 
4693 

16.084 
14 709 
9.999 

18 176 
17.140 
7 579 

:! 923 
2 16: 
8.310 
9.405 

24.940 
23.485 
18.309 

LOTAÇÃO 
SEDEC 
SEAD 
SEPLAN 
SEINFRA 
SEAD 
SËLNFRA 
SEDEC 
SBTRAPS 
SEAD 
SECOM 
SESAU 
SEAD 

Retour pera SETUR 
Relotar pára SETUP 
Relatar pare SETUR 
Retoter pare SETUR 
Relatar para SEDEC 
Relotar par» SETRAPS 
r3«terrrenar préster eervioo n 
Relotar par» COPAM 
Relotar part PROGEM 
Retoter pare SEFEN 
Relotar pare SBTRAPS 
Relotar para CASA C1VÎL 

ARTHUR CUNHA LIMA 
• 0 4 . 9 7 Secretario da Administração 

O StCWl 1'ÁklO !>A AB-MINISTRAÇAO, no wo to aiñtatíei eat In amine o «raso « , im» IVeeU 
túrjuepío os Joiro hujoa. Je 92 Je abril del9°OeeoiBotntAsil*iísJcaod«eompcienjr¡a expresa no uüg<¡ 2*. tara b. do Díctelo Mur 

tic 22. Si ü° JciVnij oii) seiíuinletíí próeanctl) da liconca rapacíal. 

i LOTAÇÃO [PROCESSO MATRICULA ] .VOIMI »ERtOOO 
ISEDÍC |l3.04TbVW 

&»4 

1S.751-* i tu^ioia ¡Hcrto Lop*« Br»ill*Iro 
1 . n ^ 

Lacerda ISO 1" dreenio ( 0SjB7.19S5 a C«.rr7JV#5) ISEDÍC |l3.04TbVW 

&»4 \ Rréun cexgA UMA 
S*tAtlrU d* A*«iMl«r*ci.» ' 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

PORTARIA N." 015 / 97 / SEF1N 

APKÜVA ' (3 lORMULAKiú Vn 
SOLICITAÇÃO OK- ÜHSffcNS.il 
TEMPORÁRIA, ENCKRRAMENYO i 
PEblOO CE BAIXA DE ATIVICAIIK 1 J 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS CO MUNICÍPIO Í)E JOÃO PESSI 
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atribuições que l h o l i o conferidas pelo artigo 66, incisa II, da Lei Orgânica do Municipio tW <l« 
Pessoa, em obediência »o que dispõe a Lei Complementar n.° 02/9! e, _ 

Considerando a necessidade de se criar um instrumenta de comunicado de encerramento 
atividade e o conseqüente cedido de baixa de inscrição, objetivando a racionalização , manutcuçüo 
atualização do cadastro mobiliário do município. 

R E S O L V E 

ART. I o - Aprovar formulários de suspensão temporária e de encerramento d* atividade 
pedido de baixa de inscrição, em conformidade com o modelo I e II, em anexo . 

ART. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PESSOA, 04 DE A»R1L DE- 1997 

V 1 <¿E N T E % « A V E S A R A ÍJ J O 
- SECRETÁRIO DE FINANÇAS -

F O R M U L A R I O D E E N C E R R A M E N T O D E A T I V I D A D E f 
P E D I D O D E B A I X A 

Euno. Sr.Secretório de Finança», 

estabelecido (a) neste Municipio de 

, com inscrição 
Nornede firma ou razão social 

Joto Pessoa na 

muniöfpal de No. _ _ _ ' CGC/N 
encerramento, de suas atividades, ocorrido cm 
de _ _ _ _ _ 

comunica o 
_/ I 99 . por motivo 

bem como requer baixa no Cadastro Mobiliário desta Municipalidade. 

Declara, ainda, sob as penas da Lei. que os impostos. 
klcncicnar os impostos marc-ílo. no -jjvui;. 

apurados ate 'data de encerramento de suas atividades < inclusive aas filiais ) foram inicgralmenlc 
recolhidos, e que os livros obrigatórios dc sua escrituração comercial e fiscal, bem como os comprovantes 
de lançamentos neles efetuados flcarílo sob a guarda e responsabilidade do Sr. (»)__ _ _ ._ 

. na ' ; 
Endereço oonçiao 

para exibição a Secretaria "ok Finanças deste Município quando solicitados, até que ocorra a prescriçA 
tributários decorrentes das apurações a que se referirem 

Nome e a-iinsturs do nsporaavel legal Cl". 

Nome e«»„itMt»ate respowével legal CPI 

ANEXAR COPIA DE RECIBO DE ENTREGA DOS TAlJOES NÃO UTILIZADOS OU FORMULÁRIOS CONTINUOS . 

F O R M U L Á R I O D E S U S P E N S Ã O D E ATIVIAU! 

Elmo. Sr. Secretário de Finanças 

Nome da firmo òu tazäo social 
JoSo Pessoa na 

estabelecido (a) neste Municipio de 

, com inscrição 

municipal de No. _ _ _ _ _ _ 
suspensão de suas ativid a partir dc / I 1 99 

comunica a 
por motivo 

bem como requer que se faça constar tal apontamento no Cadastro Mobiliário desta Municipalidade 

Declara, ainda, sobas penas da Lei, que os impostos. 
Mencionar os inçostos marcado» no alvará 

apurados ate a data dc suspensão dc suas atividades ( inclusive nas filiais ) foram integralmente 
recolhidos, e que os livros obrigatórios de sua escrituração comercial c fiscal, bem como os comprovantes 
de lançamentos neles efetuados ficarão sob a guarda e responsabilidade do 
SR.(s) : ; ^ 

Nomo 

, «a 
Endereço compldo 

para exibição a Secretaria de finanças deste Municipio quando solicitados, até que ocorra a preterição 
tributários decorrentes das apurações a que se referirem . 

João Pessoa. de 

Nomo « assinatura do responls vd legal 1PF 

CCI' Nome e assinatura do responsável legal 

ANEXAR COPIA DE RECIBO DE EVTREOA DOS TALÕES NÃO UTILKABOS 0 0 FORMULÁRIOS CONTINI A.» 

S E C R E T A R I A D A S A U D E 

•«•ówtrri !«!«• iterou*»» onáittno u t \ v ; ^ » \ - ^ ^ n ^ ^ . ^ f m t t ^ a «_t 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DEPARTAMENTO DE AÇfiO CULTURAL 

R e l a ç ã o doa P r o j e t o s a p r o v a d o s p e l a ComissãQ Normativa da Lai Viva (' 
am rstunião p i a n é r i a do d i a 04 de j a n B i r o de 1196 

1 - P r o j e t o Na 0 6 / 9 6 - Ê x p o r a i ç ã o ArtaB P l á s t i c a s "VAZA BARRIS" 
V a l o r R$ 5 . 0 0 0 , 0 0 - CINCO MIL REAIS 
Autor aQZILDO DIAS 
i d e n t i d a d e : 1 . 1 8 2 . 7 7 8 - S S P / P B 

2 - P r o j e t o Na 1 6 / 9 5 - " 0 c e n t r o da A r t e s P l á s t i c a s 1 9 4 6 - 1 9 5 9 
V a l o r : R $ 1 2 . 2 0 0 , 0 0 - DOZE Cl 1L E DUZENTOS REAIS 
Autor : GABRIEL' BECHARA FILHO 
CPF.' 1 4 1 . 7 4 8 . 2 0 4 - 4 9 

'3 - P r o j e t e NE 0 3 / 9 5 - " Coro tíe Câmara V i l I V Lobos" 
VALORAS-4 .050 ,00 - QUATRO MIL E CINQUENTA REAIS 
AUTORu Anton io C a r l o s B a t i s t a P i n t o Coe lho 
CPF: 1 1 3 . 9 1 0 . 0 6 4 - 5 3 

.4 p P r o j e t o N.a 0SJ9S - ? 'Projeto de Montagem A B a g a c e i r a " . 
VALOR: R$ 3 . 0 8 0 , 0 0 , - TRES MIL E OITENTA REAIS 
Autor : FERNANDO ANTONIO TEXEIRA 
CPF: 4 5 S . 2 1 9 . 1 3 8 - 1 5 

R e l a ç ã o dos P r o j e t o s Aprovados p a l a Comissão Normativa dã Lai U i v a . C u l t u r : 
em r e u n i ã o P l e n á r i a s dos d i a s 13 da Maio, 27 da Maio e 10 de Junho'do am 
de 1996 

i a - P r o j e t o 

Doe . de Aprovecãp: 0 8 / 9 6 

P r o c s s a o Nß 0 0 4 , 0 0 3 . 0 0 8 / 9 6 

Nome do P r o j a t o : Entrando Numa Outra 

V a l o r : 1 . 5 0 0 , 0 0 (Hum Mil a Q u i n h e n t o s R e a i s ) ' 

Emprsrandedor: C l á u d i o Santa Cruz Cos ta F i l h o 

CPF! 2 6 2 . 4 3 6 . 2 6 4 - 3 4 

T ipo da Empreendimento: Gravação de um CD 

Data da Aprovação: 1 3 / 0 5 / 9 6 
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28 - Projeto 14/95 
Ooc. de AprauaçSo| 13/96 

Processa Nfl 013.014.013/96 
Nome do Projeto: Arte Para o Povo 
Valor: 19.2Q0t'0Q (Dezenove Mil,Duzentos Reais) 
Emprer!ader: Giaauda Alves da Silva 
CPTi; ?'• '.013.804-49 
Tipo da Empreendimento:. Promoção Cultural 
Oata da Aprovaçlb: 27/05/96 

3» - Projeto 02/96 
Doo. da Aprov»ç3o: 14/96 1 i,. 
Prooaeao NS J02.002.014/96 
Nome do Prsjetcs Artss Plásticas na Paraíba na Década de 80 
Valor: 4.300,QQ',(Qi#tro'Mil a Oitocentos Reais) 
ECPREENOíDORi daria ge JESUS flmorim Farias 
CPF. 811.436.644/34 ' 
Tipo at Empreendimento: Artes Plásticas 
Data da Aprovação: 10/06/96 e* 

4B - Projeto 08/96 
Doe. de Aprovação: 15/96 
Prooaesp N g 004.008.0T5/96 
Nome "rojeto: Preservando a Música Regional 
Valor: 3.000)00 (Trás Mil Reaia) 
Empreendedor: «arcoa Xavier da Silva 
CPF: 282.801.214/04 
Tipo de Empreendimento: Música 
Data de AprowaçSo: 10/06/96 ' 

SECRETARIA BA INFRA - ESTRUTURA 

AVISO O» BOMDUICAC*0 Of «CITAÇÃO 
i <t» Infr4b-X>trafcan*te Mamlclylo «• Jo io Pmumem t ama público • •OHOtOGACAo « 

I f i t t fOK — 
UCTÏAÇAC 
i n w o n 
Líemelo 

conatrwcEo *• w N B f i u S*c r a t a r i a da 
n i* t r«ç io ** I f i l j i y i o 
n*«tam:*ü4o aU jay iK—t• cfe m pht c / .*acuçao 
M fcftM oaa'gOl«. •IllMWI M *v.MÍ»«#l Ccutoft» 
Aw*l Tntar»/Ar .^a*at*í*> 0« Lafoa) 

paraçJo éU j a y i — t i ç f a «a pa rá l a lo m d i 
m aa l rxo«. d* «oft» f i a r o . 

' OoMtruçAo eto «mi OMistoéW .da Proc««ea»*nto d* 
i ^ l t « da Boja rv&òft lbofftieai)* um Fadaria na 
*M Santo » M i o MBàlCm-t)M Itovaia. 

i doe KatádO». 

«CONHUGKOfAKtA E 
rtvçOes civis ltda 
RftP - CONSTRUÇÕES CT 

RS 7.O*0,< 
í* 74.732.) 

IMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARÍAN 0101/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, . . 

RESOLVE: 

ftECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 104/93, 
firmado por esrta Autarquia com o Sr. BRASILINO ALVES DA NÓBREGA 
FILHO • Matricula n° 2.103-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se! 

João Pessoa, í l de Janeiro de 1997 

AdtuFRANCL LOPES FERREIRA 
íiáàndente 

PORTARIA N* 102/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo « a vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992,« na forma dó Parecer n° 001/97-CONJUR, 

_ o Contrato Administrativ i° 109/93, amado por esta Autarquia Com o Sr. EDVAN ALVES DA SILVA íatricula n° 
2.108*3, sem a cbservfnda do que preceitua o Artigo 37, inciso n da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entraráem vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 3Í de Janeiro de 1997 

AdnxFRANCISCO 

PORTARIA N° 103/97 

'PES FERREIRA 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

^^AUA** NIILO. o Contrato Administrativo n° 181/93, 
firmado por esta Ajíarquii com o Sra. GERCINA DE ARAÚJO SOUZA -
Matricula n° 2.182-2, sem a observância dò que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de*Janeiro de 1997 

Adm. FRANCISCO 

PORTARÍAN" 104/97 

IPES FERREIRA 
ridente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
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DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

EXONERAR a pedido, o Servidor JOSÉ EDMILSON PINTO -
Matricula tr" S1.243-S, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico - S í m b o l o 
DAS-3. . 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se%Cumpra-se. 

João Pessoa, 3h de Janeiro de 1997 

Adm.FRANC. 

PORTARIA N" 105/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10. de fevereiro de 1992, 

RESOLVE: 

RETIRAR, a interinidade do Servidor LUIS MÁXIMO DE 
CARVALHO-Matricula n" 50.102-6, nomeado péla Portaria n"058/97. 

A presente portaria entrará êm vigor a partir desta data. 
Publique-se e Cumpra-se. 
João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm.FRANCISi S FERREIRA 
nie 

PORTARIA N° mm 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n 6 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, ena forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : " 

* DECLARAR N1JLO o Contrato Admimstrativó n° 197/93, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA -
Matricula n c 2,198-9, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
(Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria'entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 3 í de Janeiro de 1997 

AinuFRANCISO 

PORTARÍAN" 107/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de, 1992, 

RESOIVE: 

RETIRAR, a interinidade do Servidor WUÁON PEREIRA ARANHA 

- Matricula n"1.994-1, nomeado peta Portaria h" 031/97. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm.FRANCIS 

PORTARIA N° 108797 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e" 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.Í42, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n»001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NTTI.O o Contrato Administrativo n° 200/93, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. CARLOS EDUARDO FABRÍCIO 
BRANDÃO - Matricula n" 2.201-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdittFRÁNClS* LOPES FERREIRA 
dente 

VES FERREIRA 
nie 

PORTARÍAN" 109/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e lendo em vista o 
disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria n" 024/97, de 02.1 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Aam.FRANCISCO FERREIRA 
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PORT/,/ IAN* 110/97 A presente portaria entrará em vigor a partir desta dat.'; 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 'ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e nai forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Jofio Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO. o Contrato Administraiivr. n» 9Í.QA» 
firmado por esta Autarquia com o Sr. RICARDO CARVALHO SELVA DE PINHO 
- Matricula n° 2.210-1,^em a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

AdmFRANCIStQ^OmMLOPESFEMREÍIRA 
SupenHtemente 

PORTARIA N° 113/97 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de sue ibuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

João Pessoa, 3 Í de Janeiro de 1997 RESOLVE-

Adm. FRANCISC^^^^^^PES FERREIRA 

DECLARAR NULO o Contrato Adniinistrativo n° 213/93, 
finiiado por esta Autarquia com o Sr, LUCIO FABIO DA COSTA GOMES-
Matriaila n 9 2.213-6, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

PORTARIA N° 111/97 A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e ^\íyatmà9^mx9mvrw\m<^J\J^ 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO. o Contrato Adniinistrativo n° 211/93. 
firmado por esta A ^ o í a com o Sr. ADRIANO MADRUGA CAVALCANTI -
Matricula n 9 2.2113), sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

Adm.FRANCÍSmâmM^LOPES FERREIRA 

PORTARIA N" 114/97 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNIC1PAÈ 

DE LIMPEZA URBANA - EMLUR no uso de suas atribuições e tendo em visia o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de ¡992, 

Publique-se e Cumpra-se. 
RESOLVE; 

Jofio Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
RETIRAR, a interinidade do Servidor FRANCISC'} DE ASSIS 

MENEZESCRISPIM-Matricula n"50.087-9. nomeado pela Porlarii,¡3697. 

Adm.FRANCIS^p^^^^^ES FERREIRA 
A presente portaria entrará em vigor a partir desta daiu. 

PORTARIA N° 112/97 Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 dê fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

' ' • • - . 

Aam.FRANCISOO-RüéS^m^)PES FERREIRA 
•• yupjetínlfndenle " 

RESOLVE; 
PORTARIA N° 115/97 

pEÇLARAR NULO. o Contrato Administrativo n° 210/93, 
firmado r esta Autarquia com o Sr. JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA NETO -
Matricula n J 2.212-8, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA SPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
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tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e D - "ma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 217/93, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. ISRAEL FILGUEIRA RODRIGUES -
Matricula n° 2.216-1, sem a observância do que preceitua b Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data» 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997« 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em viste o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forrna do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NTIl.p 0 Contrato Administrativo n° 216/93, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. MARCILIO PEDRO SIQUEIRA 
FERREIR i, vlstriculs n° 2.217-9, sem a observância do que preceitua o Artigo 
37, inciso u v Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 
Publique-se e Cumpra-se. 
João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

PORTARIA N° 117/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992,e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 232/93, 
firmado por esta Autarquia com o Sra. SEBASTIANA SANTOS DA SILVA -
Matricula n° 2.232-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta feita de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31* de Janeiro de 1997 

PORTARIA N° 118/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE: • 

JOBCLARAR W W o Contrato Adrnmistrativo n° 241/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSE CARLOS FALCÃO COELHO -
Matricula n° 2.242-0, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II dá 
Constituição Federal, por absoluta falte de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

PORTARIA N* 119/97 

' % 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 242/94, 
firmado por esta Autarquía com o Sr. PAULO MOACER BEZERRA DA COSTA -
Matricula n° 2.243-8, sem a observancia do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituicao Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaría entrará era vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 
\ 

Joio Pessoa, 3Í de Janeiro de 1997 

PORTARIA IV 120/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de s u a s atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, é na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 243/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sra. SORAYA ARRUDA DE AMORIM 
FALCÃO - Matricula n° 2.244-6, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, por absoluta falte de amparo legal. 

PORTARIA N" 116/97 
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' A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31' de Janeiro de 1997 

PORTA 'IA N* 121/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DÊ LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n" 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 248/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. GLAUBI GONÇALVES SARAIVA -
Matricula a° 2.249-7, sem a observância do que preceitua o Artigo 37', inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

r ' Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

PORTARIA N° 122/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo er: v:,m o disposto nos Artigos 22 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO o Contrato Administrativo n° 253/94, , 
firmado por esta Autarquia com o Sr. MEDERIQUES GAMA DE FRANÇA -
Matricula n e 2.254-3» sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

• 
João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
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PORTARIA N° 123/97 

/- O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

- RESOLVE; 

DECLARAR NULO o Contrato Administrativo n° 258/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ MOREIRA DA SILVA FILHO -
Matricula n° 2.259-4, sem a observância do que preceitua o Artigo " inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

PORTARIA N° 124/97 

'• ' \ 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2,242, de 10 de fevereiro de 

' 1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE: 

DECLARAR NULO o Contrato Administrativo n° 276/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. GERSON PORTELA DA SILVA 
SOBRINHO -Matriculan"2.277-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 
37, inciso JJ da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

' A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

PORTARIA N° 125/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, ena forma do Parecem" 001/97-CONJUR, -

RJLSQL VE; 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 279/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. OLIVALDO CARLOS DOS SANTOS -
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Matricula n° 2.280-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso Ii da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaría entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCIS* /LOPES FERREIRA 
betíniéndente 

PORTARÍAN" 126/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ' ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001 /97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO, o Contrato administrativo n° 283/94, 
firmado esta Autarquia com o Sr. CACIANO PEREIRA - Matricula n° 2.284-
5, sem a .ervância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANQSO 

PORTARIA N° 127/97 

OPES FERREIRA 
dente 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições-e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 dó Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo^ firmado por esta 
Autarquia com o Sr. FRANCISCO JOSÉ DA SILVA - Matricula n° 2.285-3, sem a 
observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal, por 
absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

?ublique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCIS PES FERREIRA 

PORTARIA N° 128/97 

O, SUPERINTENDENTE DA. AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DÊ LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n* 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo í. 295/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. DELNOU MANGUEIRA DE FIGUEIREDO 
- Matriculan 0 2.295-1, sema observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

Adm. FRA NCISCi OPES FERREIRA 
'ente 

PORTARIA N° 129/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n c 292/94, 
firmado por esta Autarquia com b Sr. JOZEN1LDO MENDONÇA DOS SANTOS 
- Matricula n° 2,302-7, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso i! da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal'. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 3 ! de Janeiro de 1997 

Adm. FRANCH PES FERREIRA 
'ente 

PORTARIA N° 130/97 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL'DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 dr ^vereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E : 

DECLARAR NULO, o Contrato Administrativo n° 304/94, 
firmado por. esta Autarquia com o Sr. NABERTON GLEYBER CASIMIRO 
GOMES - Matricula n° 2.306-0, sem a observância do que preceitua o Artigo 37 
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inciso N da Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. PORTARIA N" 133/97 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 
0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPEC1A. ;JUN1CJPAL 

DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições' a lendo em .vista o 
disposto nos Artigos 22 e 34 do Decreto n" 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, 

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 
RESOLVE: 

Adm.FRANCISC^^^^^^PESFERREIRA 
EXONERAR, o Servidor JOSÉ MOAC1R UCHOA FILHO -

Matricula n" 50.931-1, do Cargo em Comissão de Sub-Coordenador de 
Manutenção - Sitnboio DAS-3. 

PORTARIA N° IH/91 A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. ; 

0 SUPERINTENDENTE DA .AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e n a forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

Publique-se e Cumpra-se. ^ 

- João Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

R E S O L V E : 
Adm.FRANCISCO ROfes^tWO^ES FERREIRA 

sLpmt^enaenle 
DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo n° 308/94 

firmado por esta Autarquia com o Sra. IARA MARIA PINTO DE ALENCAR -
Matricula n° 2.310-8, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso 11 da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

PORTARIA N° 134/97 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data, 

Publique-se e Cumpra-se. 1 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e -
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, ena forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

João Pessoa, 31' de Janeiro de 1997 
R E S O L V E : 

Adm, FRANCIS^GO-RÕBSÚ^MÜ^ESFERREIRA 
Supíerifòntkjtte 

DECLARAR NULO. o Contrato Administrai, 11Q/Q4 
firmado por esta Autarquia com o Sr. ANTONIO JOSÉ LUCAS - Matricula n° 
2.320-5, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal, 

PORTARIA NM32/97 A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

0 SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições -e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do ftuècer n° 001/97-CONJUR, 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 de Janeiro de4997 

R E S O L V E ; 
AdmFRANCISCOROmW^ipBES FERREIRA 

SupérlÁteydertte 
DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo n° 311/94. 

firmado pos esta Autarquia com o Sr. SEVERINO JUSTINO DE SOUSA -
Matricula n° 2.313-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

PORTARIA N° 135/97 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

João Pessoa; 3 í de Janeiro de 1997 R E S O L V E : 

Sup\^nUndéky! 

DECLARAR NULO. o Contrato Administrativo imiQá 
firmado por esta Autarquia com o Sr. ANTONIO JOSÉ CATANÃO - Matricula n° 
2.363-9, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal, por absoluta falta de amparo legal. 
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A presente ! portaria entrará em vigor a partir desta data. 
PORTARIA N" 138/97 ' ' 

, João P e s s t 

* s Cumpra-sé.. 

a, 31'de Janeiro de 1997 

*' '.' ' " 0 , SUPERINTENDEN :E DA A'! rTAÍlQUL; 
M U N I C I P A E DE, LIMPEZA U R L ANA - EMLUR, no Vso de su&. 
tendo em vista o disposto nos Artigos 'J2 do Dscrao b 2.242, de40 

. ,1992, e na forme do Parecer n° 00! '97-CONJUt., 

E S P E C I A L 
: atribuições e 
:e fevereiro de -

PORTARIA N* 136/97 " ' 

O SUPERINTENDENTE <-DA AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

RESOLVE; • ;. • 

DECLARAR NULO, o Contrato. Administrativo n° 318/94 
firmado por esta Autarquia com o Sr. FRANCISCO GOMES DE LACERDA -
Matricula n° 2.3S'i-5, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará cm vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra^se. -

:-• João Pessoa, 31'de Janeii o de 1997 

AdnuFRANi 
1/ 

Tj>3S FERREIRA 
nte 

PORTARÍA & ïït7;VI 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA - ESPECIAL 
MUNIC; . DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro dê 
1992, e na forma do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R E S O L V E ; 

DECLARAR NULO, o Contrato Adininistrativo n° 391/94, 
firmado por esta Autarquia com o Sr. CLODOALDO FALCÃO GUIMARÃES -
Matriculas 0 2.392-2, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, por absoluta falta de amparo legal. 

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data. 

ihibli^ue-sè é Cumpra-se. 

. . . . . • '• , - S .X-K: -'. . 

João Pessoa, 31* de Janeiro de 1997 

Aàm. FRANCISO FERREIRA 

R E S O L V E : 

DECLAMAR NULO, o Cenfato Administrativo " 390/94, 
firmado por esta Auí?rquia com o Sr. JÓáf FEi'. r»SA DA SILVA - ricüla n ú 

2.393-1, sem a cbserváncr do que preceitua o \rtigc 37, inciso' íí da „oustituiçlo 
Federal, por absoluta falta de amparo legai 

A presente portaria entrará em vijror z ¡.artir desta data. 

Publique-. ? e Cumpra-se. 

João P<ssoa, 3 i 'de .!• :eiro de i •? 

' Aâfã.FmNmS%WU^^^jkíPESFERRElRA 

/ t 
PORTARIA N° 139/97 

O . SUPERINVEMDEN FE DÀ , UTÀRQÜ1A ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMÍíJH, r,j uso de s u ^ atribuições ei 
tendo em vista o disposto nos Artigo 22 do Dscrrón* 2.242. de 10 ie fevereiro de 
1992, e na forma do Parecer n° 001/9V-CONJUR,. 

R E S O L V E : -». 

> •DECLARAR. N U L O , o Conam:. Administrativo i 404/95, 
firmado por esta Autarquia com o Sr MARCOS AURELIO DÈ 'OLIVEIRA 
CAMARA --Matricula ri° 2.406-6, sem a observância do que preceitua ojArtigo 37. 
inciso 6 da Constitua ;ão Federal, por absoluta falia de amparo legal. 

>. • A presente portaria entrará ca-, vigor a partir desta data 

" .' - Publique-sé e Cumpra-se. 

João Pessoa, 31 dv Janeiro dt b ! 9 ? 

AdmFRANCISCÜR 

V ; 
W0PESfm,WlRA 

PORTARIA N» 1:0/97 

O v 3 U P E R í N T H : © £ N T E .-' DA:; AUTARQJ1* E S P E C I A L 

MUNICIPAL D E LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de sua; : íbuições e 
tendo em vista o disposto nos Artigos 22 do Decreto n" de 10 -ereiro de 
1992Vé iafortna do Parecer n° 001/97-CONJUR, 

R I S O L V E : 

JLO. o Contrato Administrativo n c 407/95, 

file:///rtigc
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firmado por esta Autarquia com o Sr. JOSÉ R1SOMAR LOURENÇO - Matricula 
n° 2.4104, sem a observância do que preceitua o Artigo 37, inciso II da 
Constituição federal, ror absoluta falta de amparo legal. 

A j**sente.portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Jofto Pessoa, 31 de Janeiro de 1997 

AdnxFRANCL FERREIRA 

GAMARA MUNICIPAL ] 
PORTARIA .V 153/97 EM. 03 DE ABRIL 1 997 

A M E S A DIRETORA DA C Â M A R A MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

APOSENTAR., por tempo.de serviço, o funcionário JOSÉ NÓBREGA 

BARBOSA^ Agente de Relações Públicas, Matricula n° 9 037-9, do Quadro de Pessoal Efetivo 

deste Poder Legislativo, de conformidade com que determina a Lei de n° 2380 de 20 de março de 1 

979, Estatuto dos ftmcionarios Público do Município, em seus Artigos 206 e 207, e respectivos 

incisos II e L. combinado com artigo 79, inciso III, alínea (a), da Lei Orgânica do Município de João 

Pessoa, com todos os direitos e vantagens assegurados por Lei, com Vigência a partir de I* de 

outubro de 1 996. 

Paço da Camara Municipal de João Pessoa(Pb.), em 03 de abril de 1997. 

o o. t-avaicann > 
iiderT 

REPUBLICADA VOU INCORREÇÃO fflONOME, 

PAGANDO 
SEUS 

IMPOSTOS 

Você estará 
contribuindo para 

o desenvolvimento 
de sua Cidade. 

NÃO DEPOSITE LIXO EM 
TERRENOS BALDIOS. 

Colabore com a Administração Municipal 
A CIDADE AGRADECEI 

http://tempo.de

